
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.876, DE 15 DE MAIO DE 2019.

Abre crédito adicional especial da ordem de R$ 150.000,00.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.167, de 30 de abril de 2019, que auto-
riza o Município de Piracicaba a abrir crédito adicional especial, nos termos de 
seu art. 2º, combinado com o art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, ratificados pelo § 2º do art. 167, da Constituição Federal de 1988,
 

D E C R E T A
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial da ordem de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), tendo a seguinte classificação orçamentária:
1) 19 19011 2712200062183 319013 Obrigações Patronais: R$ 150.000,00
 
Art. 2º Ficam anuladas parcialmente as dotações orçamentárias abaixo, no 
valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a cobertura 
do crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior, conforme dispõe o 
inciso III. §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
1) 19 19011 2712200062183 339013 Obrigações Patronais: R$ 150.000,00
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

DECRETO Nº 17.877, DE 15 DE MAIO DE 2019.
Abre crédito adicional especial da ordem de R$ 874.000,00 no orçamento 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.167, de 30 de abril de 2019, que auto-
riza o Município de Piracicaba a abrir crédito adicional especial, nos termos de 
seu art. 1º, combinado com o art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, ratificados pelo § 2º do art. 167, da Constituição Federal de 1988,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial da ordem de R$ 874.000,00 (oito-
centos e setenta e quatro mil reais), no orçamento do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, tendo as seguintes classificações orçamentárias:
1) 32 32312 1712200042398 339036 Outros Serv. de Terceiros - P.F.: R$ 200.000,00
2) 32 32322 1712200062427 319013 Obrigações Patronais: R$ 674.000,00

Art. 2º Ficam anuladas parcialmente as dotações orçamentárias abaixo, no 
valor total de R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil reais), do 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, para cobertura 
do crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior, conforme dispõe o 
inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64:
1) 32 32312 1712200042398 333036 Outros Serv. de Terceiros - P.F.: R$ 200.000,00
2) 32 32322 1712200062427 339013 Obrigações Patronais: R$ 674.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba
 

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

DECRETO Nº 17.878, DE 15 DE MAIO DE 2019.
Transfere dotação orçamentária da Fundação Municipal de Ensino de Pira-
cicaba – FUMEP, da ordem de R$ 12.000,00.
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.097, de 17 de dezembro 
de 2018 e no art. 16 da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2018, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do 
total das receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
constante do Orçamento-Programa da Fundação Municipal de Ensino de 
Piracicaba – FUMEP, para o exercício de 2019, assim discriminada:

Da dotação:
1) 31 31411 1212200042446 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 12.000,00

Para as dotações:
1) 31 31413 1236300082454 339036 Outros Serv. de Terceiros – P.F.: R$ 12.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ANTONIO CARLOS GIULIANI
Diretor Executivo da FUMEP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) classifica-
do(a) no Concurso Público Edital nº 09/2015 para o emprego em regime CLT, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, sito 
a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 03 de junho de 2019, 
às 10:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;
Curso Superior Completo em Ciências Médicas e registro no CREMESP - 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe;
Comprovante de residência com CEP;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Certificado de Reservista;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Médico Atendimento Domiciliar:

Classificação Nome:
4º    Adelmo Barros da Silva Junior

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.
Evandro Souza Evangelista

 Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) classifica-
do(a) no Concurso Público Edital nº 04/2017 para o emprego em regime CLT, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, sito 
a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 03 de junho de 2019, 
às 11:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;
Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com especialização ou 
residência na área correspondente e registro no CREMESP - Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe;
Comprovante de residência com CEP;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Certificado de Reservista;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Médico Geriatra:

Classificação Nome:
1º    Andre Luiz Fioravante

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) classifica-
do(a) no Concurso Público Edital nº 04/2017 para o emprego em regime CLT, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, sito 
a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 03 de junho de 2019, 
às 11:30 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacada-
stral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;
Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com especialização ou 
residência na área correspondente e registro no CREMESP - Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe;
Comprovante de residência com CEP;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Certificado de Reservista;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Médico Ginecologista:
Classificação Nome:
6º    Enrico Rodrigues Biegas

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LII Nº 12.527

Piracicaba, 20 de maio de 2019
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CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) classifica-
do(a) no Concurso Público Edital nº 09/2015 para o emprego em regime CLT, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, 
sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 03 de junho de 
2019, às 10:30 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge;
Ensino Superior Completo em Ciências Médicas, com registro no CRE-
MESP – Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo e possuir 
Residência Médica em Pediatria ou Título de Especialista em Pediatria 
emitido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) e com experiência profissional comprovada, 
no mínimo de 3 (três) anos, na especialidade de Pneumologia Pediátrica 
ou possuir Residência Médica em Pneumologia com área de atuação em 
Pneumologia Pediátrica, emitido pela CNRM;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe;
Comprovante de residência com CEP;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Certificado de Reservista;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Médico Pneumo Infantil:

Classificação Nome:
1º    Rafaelli Duarte de Medeiros

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessa-
dos, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) 
classificados(as) no Concurso Público, Edital nº 05/2017, para o cargo de 
Técnico em Imobilização de Gesso, em regime CLT, para comparecer(em), 
no Departamento de Recursos Humanos, 7º andar, sito à Rua Antonio Correa 
Barbosa, 2233, no dia 03 de junho de 2019, as 09:30 horas, munidos(as) 
de documentos da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal;

Cópia Legível:

R.G.- Documento de Identidade;

Título de Eleitor;

Comprovante da última eleição;

CPF – Cadastro de Pessoa Física;

Certidão de Nascimento ou Casamento;

Cartão do Pis/Pasep ou comprovante que contenha o número do Pis/Pasep 
(Pode ser o extrato do FGTS);

Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);

Para os dependentes, trazer: Certidão de nascimento dos filhos e CPF dos 
filhos e cônjuge;

Comprovante de residência com CEP;

Anuidade paga e Carteirinha do conselho de classe;

Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;

Curso Técnico de Imobilização de Gesso completo e registro na ASTEGO 
– Associação Brasileira dos Técnicos de Imobilizações Ortopédicas; 

Certificado de Reservista;

2(duas) fotos 3x4 recentes;

Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

Técnico em Imobilização de Gesso:

Classificação Nome 
1º    Manoel Antonio da Silva

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência dos(as) convocados(as).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados 
que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) classifica-
do(a) no Concurso Público Edital nº 09/2017 para o emprego em regime CLT, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, 
sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 03 de junho de 
2019, às 14:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadas-
tral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF 
dos filhos e cônjuge;
Curso Superior Completo com formação em Terapia Ocupacional e Registro 
no CREFITO;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe;
Comprovante de residência com CEP;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/
PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Certificado de Reservista;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Terapeuta Ocupacional:

Classificação Nome:
1º    Mariah Aguiar Arrigoni

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3978/18, reunida em 13 
de maio de 2019, reconheceu que o evento ocorrido em 25/02/2019, com a 
servidora DEBORA FENGA DEPERON, n.f. 203025, foi classificado como 
“acidente de trabalho típico, sem participação do servidor, sem sequelas 
físicas ou agravos à saúde demonstrados objetivamente”.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 163/2019
Registro de Preços de tela de proteção

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

ITEM Quant. EMPRESA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

01 10 Filipe Bueno Hoog R$ 548,00 R$ 5.480,00 

Piracicaba, 10 de maio de 2019.

Ângela M. C. Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 54 / 2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo 
n° 44.693/2019, relativamente aos procedimentos adotados no presente 
processo, todos aplicados na data de 18/04/2019:
José Maria Cassemiro – Notificação de Lançamento e Auto de Infração e 
Imposição de Multa nº 40.982; Adolfo Francisco Paulino de França Filho 
– Notificação de Lançamento e Auto de Infração e Imposição de Multa nº 
40.986 e 40.994; Raquel Maggi – Notificação de Lançamento e Autos de 
Infração e Imposição de Multa nºs 40.983, 40.988 e 40.991; Osmar Maggi 
Júnior – Auto de Infração e Imposição de Multa nºs 40.984, 40.989 e 40.992; 
Mayara Maggi – Autos de Infração e Imposição de Multa nº 40.985, 40.990 
e  40.993; e Marcela Bertonsin Cassemiro de França – Autos de Infração e 
Imposição de Multa nºs 40.987 e 40.995.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 15 de maio de 2019

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 55 / 2019

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo 
n° 81.786/2018, relativamente aos procedimentos adotados no presente 
processo, todos aplicados na data de 17/04/2019:
Ronildo da Silva Moura – Notificação de Lançamento; e Jorge Gouvea 
Jardim – Notificação de Lançamento

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 15 de maio de 2019

Balancete da Receita

ABRIL/2019

FONTE: Sistema SIAFEM , Data de emissão 16 Maio 2019 e hora de emissão 16:28:57.                                                    Base de Informações referente à 16/05/19
     
 
NATUREZA NOME RECEITA RECEITA RECEITA
 DA NATUREZA PREVISTA  ARRECADADA A REALIZAR
  INICIAL ATUALIZADA NO MÊS NO ANO NO ANO

10000000 RECEITAS CORRENTES .....................................................1.394.701.497,00 .......1.394.701.497,00........ 107.306.563,52 ............... 496.392.424,15 ............898.309.072,85
11000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHO ...........504.374.500,00 ..........504.374.500,00.......... 36.291.352,63 ............... 176.231.648,88 ............328.142.851,12
11100000 IMPOSTOS ...............................................................................448.893.400,00 ..........448.893.400,00.......... 33.377.606,52 ............... 157.659.176,32 ............291.234.223,68
11130311 IMPOSTO S/RENDA RETIDO FONTE - TRABALHO PRNCI ....57.276.500,00 ............57.276.500,00............ 3.804.014,71 ................. 13.118.466,92 ..............44.158.033,08
11130341 IMPOSTO S/RENDA RET FONTE OUTROS REND - PRINC ...................0,00 ............................0,00............ 1.233.603,66 ................... 4.900.470,73 .............. -4.900.470,73
11180111 IMP.S/PROPR.PREDIAL TERR.URBANA IPTU PRINCIP .......116.674.300,00 ..........116.674.300,00............ 7.375.625,75 ................. 58.209.979,72 ..............58.464.320,28
11180112 IMPOSTO S/PROP PREDIAL TERR M. E JUROS .........................742.500,00 .................742.500,00................. 43.814,57 ........................ 63.695,31 ...................678.804,69
11180113 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TE ..............22.990.000,00 ............22.990.000,00............ 2.213.574,45 ................... 8.916.723,37 ..............14.073.276,63
11180141 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - PRINCIPAL.....................42.427.000,00 ............42.427.000,00............ 2.873.822,46 ................. 10.341.926,29 ..............32.085.073,71
11180142 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - M. JUROS ...........................150.000,00 .................150.000,00............... 186.763,82 ...................... 304.622,74 ................. -154.622,74
11180143 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - DVD ATIVA ............................10.000,00 ...................10.000,00................. 21.803,14 ........................ 89.353,72 ................... -79.353,72
11180232 ISS IMP S/SERVICOS DE QUAL NATUREZA/M.JUROS ...............424.300,00 .................424.300,00................. 23.352,47 ...................... 157.233,13 ...................267.066,87
11180233 ISS IMP S/SERVICOS QUALQ NATUREZA/DVD ATIVA ...........10.450.000,00 ............10.450.000,00............... 319.977,81 ................... 1.283.821,88 ................9.166.178,12
11180234 ISS - DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS ..........................................50.000,00 ...................50.000,00............... 202.439,89 ...................... 808.460,18 ................. -758.460,18
11180265 I.S.S.- EMPRESA .....................................................................154.226.000,00 ..........154.226.000,00...........11.722.655,85 ................. 46.813.513,75 ............107.412.486,25
11180266 I.S.S.- AUTONOMO ......................................................................3.924.500,00 ..............3.924.500,00................. 96.834,67 ...................... 102.755,81 ................3.821.744,19
11180268 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL ......................................................39.438.300,00 ............39.438.300,00............ 3.207.858,82 ................. 12.409.918,65 ..............27.028.381,35
11180269 I.S.S.- CONVENIOS STN ................................................................100.000,00 .................100.000,00................. 41.534,67 ...................... 101.195,67 ..................... -1.195,67
11190113 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA ..............................................10.000,00 ...................10.000,00................... 9.929,78 ........................ 37.038,45 ................... -27.038,45
11200000 TAXAS ........................................................................................53.137.600,00 ............53.137.600,00............ 2.905.288,24 ................. 18.546.163,40 ..............34.591.436,60
11220113 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA .............50.000,00 ...................50.000,00................... 5.836,75 ........................ 20.513,82 .....................29.486,18
11220124 TAXA PARA EDUCAÇAO AMBIENTAL ......................................................0,00 ............................0,00................. 23.869,22 ...................... 125.048,06 ................. -125.048,06
11220125 TAXA DE CEMITERIOS ...............................................................1.591.000,00 ..............1.591.000,00................. 72.788,70 ...................... 292.010,40 ................1.298.989,60
11220126 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA ....................................................35.532.600,00 ............35.532.600,00............ 2.298.586,12 ................. 15.320.240,56 ..............20.212.359,44
11220127 TAXA PELA PREST.DE SERV. NA ZONA RURAL .....................................0,00 ............................0,00...................... 426,42 .......................... 2.494,77 ..................... -2.494,77
11220128 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ................1.060.700,00 ..............1.060.700,00................... 3.653,53 ........................ 12.113,74 ................1.048.586,26
11280125 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA ................530.300,00 .................530.300,00................. 21.219,44 ........................ 79.573,51 ...................450.726,49
11280126 MULTAS,JUROS TX FISCALIZACAO E VIG.SANITARIA ...................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
11280127 REC.D.A TX DE FISCALIZACAO DE VIG. SANITARIA ....................10.000,00 ...................10.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................10.000,00
11280128 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA ....................6.151.900,00 ..............6.151.900,00................. 33.108,91 ........................ 77.849,39 ................6.074.050,61
11280129 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ........................................21.200,00 ...................21.200,00................... 1.189,73 .......................... 6.303,34 .....................14.896,66
11280135 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS ...............................................42.400,00 ...................42.400,00................... 6.128,77 ........................ 16.697,49 .....................25.702,51
11280136 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO ............70.000,00 ...................70.000,00........................ 94,82 ........................ 23.131,51 .....................46.868,49
11280137 MULTAS E JUROS TX PARA EX. PODER DE POLICIA.....................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
11280138 MULTAS E JUROS DE MORA S/ OUTROS TRIBUTOS.................742.500,00 .................742.500,00.......................... 0,09 ................................. 0,42 ...................742.499,58
11280139 REC.DA D.A TX P/ EXERC.PODER DE POLICIA ............................10.000,00 ...................10.000,00.......................... 0,00 ........................ 25.242,53 ................... -15.242,53
11280145 RECEITA D.A. - OUTROS TRIBUTOS .........................................7.315.000,00 ..............7.315.000,00............... 438.385,74 ................... 2.544.943,86 ................4.770.056,14
11300000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA ................................................2.343.500,00 ..............2.343.500,00................... 8.457,87 ........................ 26.309,16 ................2.317.190,84
11380211 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D .................212.100,00 .................212.100,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................212.100,00
11380411 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC...............2.121.400,00 ..............2.121.400,00................... 8.066,23 ........................ 24.260,75 ................2.097.139,25
11389913 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA ...........10.000,00 ...................10.000,00...................... 391,64 .......................... 2.048,41 .......................7.951,59
13000000 RECEITA PATRIMONIAL ............................................................12.061.100,00 ............12.061.100,00............... 406.019,61 ...................... 987.306,59 ..............11.073.793,41
13100000 EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO .....................156.100,00 .................156.100,00................. 24.162,72 ........................ 68.560,40 .....................87.539,60
13100135 ALUGUEIS ......................................................................................106.100,00 .................106.100,00................... 1.550,00 .......................... 3.100,00 ...................103.000,00
13100139 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA....................................50.000,00 ...................50.000,00................. 21.292,35 ........................ 58.139,65 ..................... -8.139,65
13100146 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO .............................0,00 ............................0,00................... 1.245,87 .......................... 2.927,45 ..................... -2.927,45
13100213 CONC.PERM.AUTOR/CESSÃO USO DE BENS IMO.-D.A .......................0,00 ............................0,00........................ 74,50 .......................... 4.393,30 ..................... -4.393,30
13200000 VALORES MOBILIARIOS...........................................................11.905.000,00 ............11.905.000,00............... 381.856,89 ...................... 918.746,19 ..............10.986.253,81
13210015 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB.............................................0,00 ............................0,00................. 29.032,77 ........................ 84.291,70 ................... -84.291,70
13210016 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE ............................................0,00 ............................0,00................. 27.540,07 ...................... 101.814,97 ................. -101.814,97
13210017 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE ...................................................0,00 ............................0,00...................... 708,17 .......................... 4.141,70 ..................... -4.141,70
13210018 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR........................................0,00 ............................0,00...................... 309,34 .......................... 1.217,08 ..................... -1.217,08
13210019 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO .......................................0,00 ............................0,00................. 10.756,82 ........................ 35.705,58 ................... -35.705,58
13210022 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE ...................................................0,00 ............................0,00...................... 363,73 .......................... 1.160,34 ..................... -1.160,34
13210023 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA ......................105.000,00 .................105.000,00................... 1.302,56 .......................... 5.181,20 .....................99.818,80
13210024 REMUN.DE OUTROS DEP.DE RECURSOS VINCULADOS ......5.000.000,00 ..............5.000.000,00................. 69.377,34 ...................... 284.614,13 ................4.715.385,87
13210025 REM. DE OUTROS DEP. DE REC. NAO VINCULADOS.............6.800.000,00 ..............6.800.000,00................222.366,11 ...................... 379.292,31 ................6.420.707,69
13210026 REMUNERACAO DE JUROS DO TDA ......................................................0,00 ............................0,00................. 20.099,98 ........................ 21.327,18 ................... -21.327,18
16000000 RECEITA DE SERVICOS ................................................................648.500,00 .................648.500,00.......................... 0,00 ...................... 103.799,86 ...................544.700,14
16100000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE ...................648.500,00 .................648.500,00.......................... 0,00 ...................... 103.799,86 ...................544.700,14
16100211 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET ..............648.500,00 .................648.500,00.......................... 0,00 ...................... 103.799,86 ...................544.700,14
17000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES .........................................850.693.100,00 ..........850.693.100,00.......... 69.378.616,83 ............... 313.109.634,15 ............537.583.465,85
17100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ............244.348.900,00 ..........244.348.900,00.......... 17.064.170,85 ................. 71.286.495,16 ............173.062.404,84
17180121 COTA PARTE DO FPM ..............................................................83.140.200,00 ............83.140.200,00............ 5.312.046,73 ................. 24.649.155,36 ..............63.420.875,52
17180129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-FPM............... -16.628.040,00 .......... -16.628.040,00........... -1.062.409,28 ..................-4.929.830,88 ............ -16.628.040,00
17180151 COTA PARTE ITR .........................................................................3.600.000,00 ..............3.600.000,00................. 42.561,36 ...................... 357.153,32 ................3.314.277,33
17180159 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ITR ..................... -720.000,00 ............... -720.000,00.................. -8.512,27 .......................-71.430,65 ................. -720.000,00
17180211 CFH-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.HIDRICOS .........212.100,00 .................212.100,00................. 23.375,10 ........................ 65.359,28 ...................146.740,72
17180221 CFM-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS .........318.200,00 .................318.200,00................... 3.743,76 ........................ 14.691,83 ...................303.508,17
17180231 ITA - COTA PARTE ROYALTIES - ITAIPÚ .........................................74.200,00 ...................74.200,00................... 5.165,90 ........................ 38.085,07 .....................36.114,93
17180261 FEP -COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ........848.500,00 .................848.500,00................. 72.782,81 ...................... 319.129,46 ...................529.370,54
17180315 PAB-PISO ATENCAO BASICA ...................................................19.000.000,00 ............19.000.000,00............ 1.639.688,08 ................... 5.846.072,32 ..............13.153.927,68
17180316 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ............................................100.000.000,00 ..........100.000.000,00............ 8.779.372,89 ................. 35.533.553,53 ..............64.466.446,47
17180317 TVS TETO VIGILANCIA SAUDE ..................................................2.000.000,00 ..............2.000.000,00............... 243.847,19 ...................... 571.161,97 ................1.428.838,03
17180318 ASSISTENCIA FARMACEUTICA .................................................2.000.000,00 ..............2.000.000,00............... 183.404,84 ...................... 733.619,36 ................1.266.380,64
17180319 GESTAO DO SUS .............................................................................50.000,00 ...................50.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................50.000,00
17180326 REESTRUTURAR REDE ATENCAO SAUDE MENTAL..................100.000,00 .................100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................100.000,00
17180336 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA ...........................................1.000.000,00 ..............1.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................1.000.000,00
17180511 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRI .............24.366.000,00 ............24.366.000,00............ 1.649.531,73 ................... 7.731.213,53 ..............16.634.786,47
17180521 FNDE - P.D.D.E. PROG.DINHEIRO DIRETO ESCOLA ..................294.000,00 .................294.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................294.000,00
17180531 FNDE - PNAE -PROG.NAC.ALIMENT.ESCOLAR .......................8.720.000,00 ..............8.720.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................8.720.000,00
17180541 FNDE - PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR ..................................265.000,00 .................265.000,00.......................... 0,00 ........................ 60.673,08 ...................204.326,92
17180611 TRANSF.FINANC. ICMS - DESONERAÇÃO-LEI 87/96 ..............2.015.300,00 ..............2.015.300,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.015.300,00
17180619 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IC .................. -403.060,00 ............... -403.060,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................. -403.060,00
17181025 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR .............................................9.800.000,00 ..............9.800.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................9.800.000,00
17181035 PSB - PISO BASICO FIXO ...........................................................1.500.000,00 ..............1.500.000,00................. 90.400,00 ........................ 90.400,00 ................1.409.600,00
17181037 PSB - IGD BOLSA FAMILIA ............................................................401.000,00 .................401.000,00................. 49.363,58 ...................... 144.513,72 ...................256.486,28
17181039 PSE - IGD DO SUAS .........................................................................94.300,00 ...................94.300,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................94.300,00
17181042 PSB - BPC NA ESCOLA .............................................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ............................. 120,00 ........................ -120,00
17181043 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I ......................................................888.000,00 .................888.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................888.000,00
17181046 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX. ............................................800.000,00 .................800.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................800.000,00
17181056 PROGR.PRIMEIRA INFANCIA SUAS (CRIANCA FELIZ) ..........................0,00 ............................0,00................. 39.808,43 ...................... 132.854,86 ................. -132.854,86
17181095 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T. .............................................295.000,00 .................295.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................295.000,00
17189915 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES ...................318.200,00 .................318.200,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................318.200,00
17200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ...........451.439.200,00 ..........451.439.200,00.......... 37.103.516,33 ............... 178.874.547,99 ............272.564.652,01
17280111 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL .....................................446.000.000,00 ..........446.000.000,00.......... 39.776.251,26 ............... 141.874.993,83 ............332.500.004,87
17280119 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ICMS ............. -89.200.000,00 .......... -89.200.000,00........... -7.955.250,24 ................-28.374.998,70 ............ -89.200.000,00
17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL ........................................97.000.000,00 ............97.000.000,00............ 3.431.373,53 ................. 69.893.007,06 ..............41.085.594,44
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17280129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-IPVA .............. -19.400.000,00 .......... -19.400.000,00.............. -686.274,71 ................-13.978.601,50 ............ -19.400.000,00
17280131 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIP .........................3.182.000,00 ..............3.182.000,00............... 273.477,98 ................... 1.031.276,31 ................2.356.978,97
17280139 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.FUNDEB-IPI EXP. ............... -636.400,00 ............... -636.400,00................ -54.695,60 .....................-206.255,28 ................. -636.400,00
17280141 CIDE-CONTR. INTERVENÇÃO DOMINIO ECONÔMICO ..............500.000,00 .................500.000,00................. 61.882,04 ...................... 124.838,04 ...................375.161,96
17280231 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN ..................954.600,00 .................954.600,00............... 153.875,30 ...................... 625.821,55 ...................328.778,45
17280315 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA .................................200.000,00 .................200.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................200.000,00
17280316 MEDICAMENTOS DOSE CERTA ...................................................900.000,00 .................900.000,00.......................... 0,00 ...................... 183.405,00 ...................716.595,00
17280317 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL .................................1.250.000,00 ..............1.250.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................1.250.000,00
17280318 SAUDE PRISIONAL ........................................................................760.000,00 .................760.000,00.......................... 0,00 ...................... 378.000,00 ...................382.000,00
17280320 REDE ATENCAO PSICOSSOCIAL .................................................120.000,00 .................120.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................120.000,00
17280321 PROGRAMA DST/AIDS - ESTADUAL ............................................144.000,00 .................144.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................144.000,00
17281025 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR ...........................................................0,00 ............................0,00............ 1.056.277,60 ................... 3.168.832,80 .............. -3.168.832,80
17281026 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR ................................................5.300.000,00 ..............5.300.000,00............... 947.190,76 ................... 2.841.572,28 ................2.458.427,72
17281027 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO ..........................3.100.000,00 ..............3.100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................3.100.000,00
17281092 DETRAN-SEGURANCA TRANSITO ..........................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 665.382,97 ................. -665.382,97
17281095 PROTECAO SOCIAL BASICA ........................................................282.500,00 .................282.500,00................. 23.519,09 ........................ 93.995,32 ...................188.504,68
17281097 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS ............................................................500,00 ........................500,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..........................500,00
17281099 PSE - MEDIA COMPLEXIDADE .....................................................293.000,00 .................293.000,00................. 24.343,18 ........................ 97.289,05 ...................195.710,95
17281100 FUNDACAO - PROCON ...................................................................70.000,00 ...................70.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................70.000,00
17281101 PROTECAO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE ..........................619.000,00 .................619.000,00................. 51.546,14 ...................... 205.989,26 ...................413.010,74
17281102 PROAC - ACAO CULTURAL ......................................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 250.000,00 ................. -250.000,00
17300000 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS E DE SUAS .................1.125.000,00 ..............1.125.000,00............... 273.996,90 ...................... 389.822,30 ...................735.177,70
17381015 CONV. DE COOPERACAO ..........................................................1.125.000,00 ..............1.125.000,00............... 273.996,90 ...................... 389.822,30 ...................735.177,70
17500000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PU ...........153.780.000,00 ..........153.780.000,00.......... 14.936.932,75 ................. 62.558.768,70 ..............91.221.231,30
17580111 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB ...............153.780.000,00 ..........153.780.000,00.......... 14.936.932,75 ................. 62.558.768,70 ..............91.221.231,30
19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES ..........................................26.924.297,00 ............26.924.297,00............ 1.230.574,45 ................... 5.960.034,67 ..............20.964.262,33
19100000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JU ................17.351.700,00 ............17.351.700,00............ 1.163.901,28 ................... 4.993.459,92 ..............12.358.240,08
19100113 MULTAS PREVISTAS-LEGISL.ESPECÍFICA-DIV.ATIVA ...........................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ............................. 630,18 ........................ -630,18
19100120 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES ..........................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100121 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO .....................1.000.000,00 ..............1.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................1.000.000,00
19100142 MULTAS DE TRANSITO.............................................................15.677.500,00 ............15.677.500,00............ 1.147.642,89 ................... 4.885.910,69 ..............10.791.589,31
19100143 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO .............................................370.000,00 .................370.000,00................... 2.997,28 ........................ 26.295,99 ...................343.704,01
19100145 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO ..........................................5.000,00 .....................5.000,00................... 1.331,89 ........................ 39.535,85 ................... -34.535,85
19100630 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS ..........................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100631 AUTO INFRACAO NAO TIB.-LIMP. GERAL IMOVEL .........................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 .......................... 1.050,02 .......................6.349,98
19100632 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - CAÇAMBA .......................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ............................. 766,77 .......................6.633,23
19100633 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-SEDEMA DIVERSOS ......................15.900,00 ...................15.900,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................15.900,00
19100646 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL ....................................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100647 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO ...............................44.500,00 ...................44.500,00................... 3.705,12 ........................ 14.326,00 .....................30.174,00
19100648 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-ARBORIZACAO ...........................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100649 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-PERTURB.SOSSEGO .......................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100651 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA ..................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ............................. 877,46 .......................6.522,54
19100652 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-ENTULHO ..........................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100653 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AMPACHAMENTO.............................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ............................. 411,82 .......................6.988,18
19100654 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO ..............................................7.400,00 .....................7.400,00...................... 721,00 .......................... 1.144,41 .......................6.255,59
19100655 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AREA VERDE ....................................7.400,00 .....................7.400,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.400,00
19100911 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -PRINC. ........150.000,00 .................150.000,00................... 7.503,10 ........................ 22.510,73 ...................127.489,27
19200000 INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMEN ...............1.500.000,00 ..............1.500.000,00................... 6.675,45 ........................ 66.415,66 ................1.433.584,34
19210111 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRI ............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 .......................... 8.595,99 ..................... -8.595,99
19220111 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - P .......................500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
19280111 INDENIZACOES-ESPECÍF.DE ESTADOS,DF,MU-PRINCIP .....................0,00 ............................0,00................... 2.442,26 ........................ 15.021,50 ................... -15.021,50
19280291 OUTRAS RESTITUICOES-ESPEC.ESTADOS,DF,MUN - .........................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ............................... 32,12 .......................... -32,12
19280301 RESTITUICOES DIVERSAS ........................................................1.000.000,00 ..............1.000.000,00................... 3.646,69 ........................ 26.660,62 ...................973.339,38
19280302 RESTITUICOES DE FOLHA DE PAGAMENTO .........................................0,00 ............................0,00...................... 586,50 ........................ 13.170,85 ................... -13.170,85
19280303 REST. DE ADIANTAMENTO PARTE NAO UTILIZADA ..............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 .......................... 2.934,58 ..................... -2.934,58
19300000 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO ....................55.000,00 ...................55.000,00.......................... 0,00 ........................ 13.200,00 .....................41.800,00
19300215 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREEN ....................55.000,00 ...................55.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................55.000,00
19300216 RECEITA DE ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS .............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ........................ 13.200,00 ................... -13.200,00
19900000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES..............................................8.017.597,00 ..............8.017.597,00................. 59.997,72 ...................... 886.959,09 ................7.130.637,91
19909911 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL ..............................5.000,00 .....................5.000,00...................... 219,88 ............................. 504,49 .......................4.495,51
19909913 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATI ...............................5.000,00 .....................5.000,00...................... 252,33 ............................. 954,40 .......................4.045,60
19909936 RECEITAS EVENTUAIS...............................................................1.139.097,00 ..............1.139.097,00................ -24.920,96 ...................... 102.480,72 ................1.036.616,28
19909937 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL .............................................100.000,00 .................100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................100.000,00
19909938 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ..........................................100.000,00 .................100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................100.000,00
19909939 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA ..............................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909946 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN/ADOL. ............2.775.000,00 ..............2.775.000,00................... 2.840,38 ........................ 46.889,08 ................2.728.110,92
19909947 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS .............................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909948 FUNDEFIC- FUNDO DESENV.DA PESSOA C/DEFIC. ......................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909949 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO ..........................................60.000,00 ...................60.000,00................... 4.260,87 ........................ 17.043,48 .....................42.956,52
19909955 FUNDO DE APOIO A CULTURA .....................................................500.000,00 .................500.000,00................. 44.033,82 ........................ 68.761,91 ...................431.238,09
19909956 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO ..................................................50.000,00 ...................50.000,00................. 10.604,88 ........................ 17.229,98 .....................32.770,02
19909957 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO .....................................30.000,00 ...................30.000,00................... 6.194,09 ........................ 32.467,85 ..................... -2.467,85
19909958 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL............70.000,00 ...................70.000,00................... 4.614,31 ........................ 18.985,43 .....................51.014,57
19909959 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO ........................125.000,00 .................125.000,00..................11.483,76 ........................ 45.935,04 .....................79.064,96
19909965 ESTACIONAMENTO ROTATIVO ....................................................522.500,00 .................522.500,00................. 17.483,27 ........................ 75.268,78 ...................447.231,22
19909966 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE....................................................10.000,00 ...................10.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................10.000,00
19909967 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA ............1.000,00 .....................1.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................1.000,00
19909968 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE ...................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909969 TAXA DE UTILIZACAO DE PROPRIO PUBLICO ........................1.000.000,00 ..............1.000.000,00............... 202.752,52 ...................... 202.752,52 ...................797.247,48
19909976 PATROCINIO AO 60. FORUM DE MOB. URBANA ....................................0,00 ............................0,00................. 39.780,91 ........................ 39.780,91 ................... -39.780,91
19909978 RECEITA DE DEPOSITOS JUDICIAIS ......................................................0,00 ............................0,00.............. -371.500,00 .....................-381.949,47 ...................381.949,47
19909988 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO ...................................................0,00 ............................0,00................... 3.595,41 ........................ 25.352,75 ................... -25.352,75
19909989 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO .........................................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909995 OUTRAS RECEITAS ..................................................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 .......................... 1.486,00 ..................... -1.486,00
19909996 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS ............1.500.000,00 ..............1.500.000,00............... 108.302,25 ...................... 573.015,22 ...................926.984,78
20000000 RECEITAS DE CAPITAL ............................................................28.914.803,00 ............28.914.803,00................. 98.044,99 ...................... 824.034,79 ..............28.090.768,21
21000000 OPERACOES DE CREDITO ......................................................24.000.000,00 ............24.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............24.000.000,00
21100000 OPERACOES DE CREDITO - MERCADO INTERNO ...............24.000.000,00 ............24.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............24.000.000,00
21190015 PAC - MOBILIDADE ...................................................................14.000.000,00 ............14.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............14.000.000,00
21190017 PROGRAMA PRO-TRANSPORTE - PAC 2 ...............................10.000.000,00 ............10.000.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............10.000.000,00
22000000 ALIENACAO DE BENS ...................................................................440.000,00 .................440.000,00................... 8.044,99 ........................ 78.244,99 ...................361.755,01
22100000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS ....................................................440.000,00 .................440.000,00.......................... 0,00 ........................ 70.200,00 ...................369.800,00
22130016 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS ...........................................440.000,00 .................440.000,00.......................... 0,00 ........................ 70.200,00 ...................369.800,00
22200000 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS ..............................................................0,00 ............................0,00................... 8.044,99 .......................... 8.044,99 ..................... -8.044,99
22200011 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL ........................................0,00 ............................0,00................... 8.044,99 .......................... 8.044,99 ..................... -8.044,99
24000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL ...............................................4.474.803,00 ..............4.474.803,00................. 90.000,00 ...................... 745.789,80 ................3.729.013,20
24100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ................1.205.000,00 ..............1.205.000,00................. 90.000,00 ........................ 90.000,00 ................1.115.000,00
24180316 ESTRUTURACAO UNID. DE ATENCAO ...................................................0,00 ............................0,00................. 90.000,00 ........................ 90.000,00 ................... -90.000,00
24181016 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA .........................700.000,00 .................700.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................700.000,00
24181092 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA ........500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
24181101 IMPLANT./MODERN.INFRA-ESTRUTURA ESPORTIV.............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............................0,00
24189916 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T. ..................................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
24200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ...............3.269.803,00 ..............3.269.803,00.......................... 0,00 ...................... 655.789,80 ................2.614.013,20
24281026 CONSTRUÇÃO - EMEI VALE DO SOL ........................................2.635.000,00 ..............2.635.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.635.000,00
24281027 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS - EMEI VALE DO SOL ..................134.803,00 .................134.803,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................134.803,00
24281092 DETRAN-SEGURANCA TRANSITO - EQUIPAMENTOS ..........................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 655.789,80 ................. -655.789,80
24281093 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA ........500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
TOTAL DA RECEITA ..................................................................................1.423.616.300,00 .......1.423.616.300,00........ 107.404.608,51 ............... 497.216.458,94 ............926.399.841,06

Observamos que o total arrecadado de impostos e transferências Intergovernamentais corresponde no mínimo 25% ao ensino e 15% a saúde e as trans-
ferências de convênios são verbas com gastos específicos.
  
 Adriana Gallina Paes Mascarim Telma Trimer de Oliveira Pereira         José Admir Moraes Leite
                Contadora Diretora Depto Adm.Financeira   Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

COMUNICADO
Solicitamos o comparecimento das pessoas abaixo relacionadas, nesta 
Secretaria – Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 900 – Centro – Pi-
racicaba para o recadastramento anual, referente ao comércio ambulante, 
mês de Maio/2019.
Informamos que o não comparecimento implicará no cancelamento da 
Inscrição Municipal e no arquivamento do processo.

ALBANIZA FERREIRA DE LIMA
ANDRÉ BENEDITO DARAGONI
ANNA CAROLINA MANTOVANI NUNES
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS QUEIROZ
CLAUDETE FERREIRA DA SILVA
DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
DARIO DA SILVA FERREIRA
ELAINE CRISTINA DOS REIS
ELISABETE DE GODOY
ELIZANGELA JANSEM PEREIRA
FELIZOLINA FERREIRA LIMA
FÁBIO ALEXANDRE CORREA HERCOTON
JAIR DA SILVA BISPO
JOAO EUDES ALVES BARBOSA
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA LARA
LOURIVAL SANTOS
LUIZ CARLOS DE LIMA
LUIZ SEBASTIÃO DOS SANTOS
MANOEL PEIXOTO DE CARVALHO
MÁRIO DE JESUS
MICHAEL CONDE MINGORANCE DIAS
MIGUEL CARDOSO DE MATOS
NORALDINO FERREIRA DE BRITO
PERCY ENRIQUE ROJAS CAMPOS
ROBSON JOÃO DE OLIVEIRA SOAVE 
SIDINEI EUGENIO DE LIMA
SILVIA CRISTINA NUNES

FERNANDO DOS REIS
Chefe do Setor de Economia Informal

COMUNICADO

Solicitamos o comparecimento das pessoas abaixo relacionadas, nesta 
Secretaria – Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 900 – Centro – Pi-
racicaba para o recadastramento anual, referente ao comércio ambulante, 
mês de Junho/2019.

Informamos que o não comparecimento implicará no cancelamento da 
Inscrição Municipal e no arquivamento do processo.

A. D. DA COSTA - ME
 ALBERTO DA SILVA
ANDRE ALEXANDRE DE SOUZA ALMEIDA
ATAIDE GREGORIO MATIAS
CLAUDIA FERREIRA DA SILVA
FRANCISCO DE SOUZA GALLO
GILBERTO PEDROSO RAMOS
GISELE MOLINARI FÊO
HIDELMA LUIZA TEIXEIRA
JANAÍNA APARECIDA ROMUALDO 
JOÃO VOLPATO DA SILVA JR.
JOSE ALMEIDA DA COSTA
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
JOSÉ MIGUEL DE GODOI
JUSSARA LOPES RODRIGUES
KARINA DE SOUZA CORREA SILVA
KATIA FERNANDES
KATIA M. A. NOVAIS GOMES
LOURIVAL TARCISIO CHRISTOFOLETTI
LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS
LUCIANA BORGES DE GONÇALO SENA 
LUCIMARA BORGES SENA DA SILVA 
MARCOS RONALDO CIRIACO CAMARGO
MARIA DE LOURDES LOPES
NATALIA MARIA BORTOLETTO
RAIMUNDO RENATO GONCALVES DA SILVA
ROSANGELA LEME PIERIN
SAMARA DE JESUS BARREIROS
SILVANA ALVES DE ARRUDA SIQUEIRA
TEREZINHA EUGÊNIA DE LIMA 
VALNOIR JOSE DA SILVA
VALTER PEREIRA DOS SANTOS

FERNANDO DOS REIS
Chefe do Setor de Economia Informal
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PROCURADORIA GERAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, “caput”, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 412/2019, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal do Trabalho e Renda.
OBJETO: aquisição de vale transporte municipal para os alunos do programa 
Time do Emprego.
CONTRATADA: Transporte Coletivo de Piracicaba SPE Ltda. – CNPJ: 
19.565.573/0001-90.
VALOR: R$ 5.720,00 (Cinco mil, setecentos e vinte reais).
PROTOCOLO: 76.552/2019.
REQUISIÇÃO: 1934/2019.
PRAZO: até a entrega definitiva.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 412/2019, prescinde de licitação a presente despesa 
no valor R$ 5.720,00 (Cinco mil, setecentos e vinte reais).
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
17.866, de 08 de maio de 2019.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

JOSÉ LUIZ RIBEIRO
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, conforme 
Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho e Renda.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 11/2019
Reconstrução do piso do parque infantil, demolição da fonte e melhoria 
parcial da iluminação na Praça Jose Bonifácio.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, considerando que os preços estão compatíveis com os praticados no 
mercado, tendo como participantes as empresas: METTA CONSTRUÇÕES 
E IMPERMEABILIZAÇÕES EIRELI – EPP e FEC CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO EIRELI EPP delibera a Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) FEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
EIRELI EPP - R$ 221.304,98 e 2ª) METTA CONSTRUÇÕES E IMPERMEA-
BILIZAÇÕES EIRELI – EPP - R$ 234.041,51. Delibera, então, esta Comissão 
por APROVAR, por propor menor preço a empresa FEC CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO EIRELI EPP - R$ 221.304,98. 

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

Marcel Varella Pires
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DECISÃO Nº. 012/2019

NOTIFICAÇÃO N.º 16/01/2019
COLETA DE PREÇOS Nº. 04/2019 -  PROCESSO N.º 664/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 337/2019

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação n.º 
13/01/2019 da empresa GL COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 23.921.664/0001-99 transcorreu em branco.
O prazo para entrega dos produtos expirou em 17 de março de 2019, entre-
tanto, de acordo com relatório do gestor do contrato, a contratada efetuou 
a entrega dos itens 1 e 2 no dia 22/04/2019, com atraso de 36 dias. O item 
3 não foi entregue.
Ante o exposto, fica rescindida a Autorização de Fornecimento nº 337/2019.
Pela mora e pela inexecução parcial da obrigação a empresa fica multada 
no importe R$ 69,93 (sessenta e nove reais e noventa e três centavos) 
correspondente a 10% do valor das mercadorias nos termos das cláusulas 
7.3.2 e  7.3.4. do ajuste.
A partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SINDICANTE N.º 1024/2019

Sr. José Rubens Françoso, Presidente do Serviço Municipal de Água e Es-
goto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório Final da 
Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1040/2018 
e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento 
e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 1024/2019.
Após, arquive-se, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 08 de março de 2019

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

DECISÃO Nº. 013/2019

NOTIFICAÇÃO N.º 15/01/2019 - CONTRATO Nº. 21/2019
PREGÃO Nº. 11/2019 -  PROCESSO N.º 5473/2018

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação n.º 
15/01/2019 da empresa METALÚRGICA VICFER LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 02.292.239/0001-08 transcorreu em branco.
O prazo para entrega dos produtos expirou em 08 de abril de 2019, entretanto, 
de acordo com relatório do gestor do contrato, a contratada efetuou a entrega 
dos materiais no dia  23 de abril de 2019, contabilizando um atraso de 15 dias.
Ante o exposto, pela mora, a empresa fica multada no importe R$ 2.379,54 
(dois mil, trezentos e setenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) 
correspondente a 10% do valor das mercadorias nos termos das cláusulas 
14.2.5. do ajuste.
 A partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

DECISÃO Nº. 011/2019

NOTIFICAÇÃO N.º 17/01/2019
COLETA DE PREÇOS Nº. 07/2019 -  PROCESSO N.º 345/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 218/2019

O SEMAE faz saber que a defesa prévia face à Notificação n.º 13/01/2019 
da empresa MASTER HIGIMED COMERCIAL DE PRODUTOS DE HI-
GIENIZAÇÃO E HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
11.730.935/0001-40 foi acolhida e no mérito julgada improcedente.
O prazo para entrega dos produtos expirou em 27 de fevereiro de 2019, 
entretanto, de acordo com relatório do gestor do contrato, a contratada 
efetuou a entrega com atraso de 21 dias.
Diante do exposto, pela mora,  a empresa fica multada no importe R$ 69,93 
(sessenta e nove reais e noventa e três centavos) correspondente a 10% do 
valor das mercadorias nos termos das cláusulas 7.3.4. do ajuste.
 A partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis

Ata da Reunião

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, na Divisão 
de Patrimônio, sito na Rua Santa Cruz, nº. 2.158, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Móveis, nomeada pela Portaria nº. 
3.949/17, alterada pela de n°. 3.986/18, presentes o Presidente e os Membros 
designados nos termos do artigo 1°., da referida Portaria, para deliberarem 
os trabalhos de AVALIAÇÃO de bens permanentes recolhidos em desuso 
(inservíveis), conforme relação anexa em que consta um lote de bens móveis 
diversos. Considerando o estado dos materiais, ficam os mesmos avaliados 
em R$ 0,50 (cinquenta centavos) o quilograma. Nada mais tendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e, eu, Elisângela Janglossi Faganello, Secretária, 
lavro e assino com os demais presentes esta ata.

A Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis,

Eduardo Messias de Souza
Presidente

Ivan José Zotelli  Elisângela Janglossi Faganello
Membro   Membro Secretário

__________

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis

Síntese do Laudo de Avaliação

Piracicaba, 17 de maio de 2.019.

I – Das Especificações

Item Origem Especificação do Material Valor Kg. - R$

01 Divisão de Patrimônio  SEMAD.Bens móveis em desuso (inservíveis) 0,50

II – Do Uso e Destino
Os bens acima referidos tendo sido encaminhados para fins de avaliação 
e posterior procedimento de licitação (leilão), permanecerão sob a guarda 
da Divisão de Patrimônio – SEMAD, até a conclusão do certame licitatório.

III – Do Parecer
O valor ora avaliado dos bens, especificados em relação anexa, é o atribuído 
por esta Comissão, em conformidade com as normas administrativas, normas 
legais, e da utilidade dos bens para a municipalidade.
Desta forma, encaminhe-se à Divisão de Patrimônio - Secretaria Municipal 
de Administração para continuidade do trâmite.
Observando o princípio da publicidade, Publique-se.

A Comissão Permanente de Avaliação de Materiais Permanentes,

Eduardo Messias de Souza
Presidente

Ivan José Zotelli  Elisângela Janglossi Faganello
Membro   Membro Secretário

Nº de Patrimônio Bens inservíveis
148.194 Amalgamador digital

173.109 Amalgamador digital
143.958 Amplificador de telefone
13.848 Amplificador de som

s/Patrimônio “02 unidades” Amplificador de telefone

s/Patrimônio “01 unidade” Aparelho de Raio-X
74.609 Aparelho KS
s/Patrimônio “49 unidades” Aparelho de medir pressão

118.575 Aparelho de Som
178.702 Aparelho de Som
s/Patrimônio “01 unidade” Aquecedor de marmita

66.481 Ar condicionado
121.451 Ar condicionado

144.371 Ar condicionado

s/Patrimônio “06 unidades” Ar condicionado
s/Patrimônio “01 unidade” Armação de ferro e madeira

s/Patrimônio “01 unidade” Armarinho de aço

68.082 Armário
100.783 Armário baixo

183.289 Armário baixo 1 porta, 2 prateleiras
183.290 Armário baixo 1 porta, 2 prateleiras
71.174 Armário baixo de aço

150.092 Armário baixo de madeira
78.427 Armário de aço
161 Armário de aço

2.715 Armário de aço

20.898 Armário de aço
38.610 Armário de aço

52.114 Armário de aço
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52.116 Armário de aço

53.422 Armário de aço
68.082 Armário de aço
99.587 Armário de aço
150.092 Armário de aço

s/Patrimônio “10 unidades” Armário de aço
50.289 Armário de cozinha

145.439 Armário de cozinha

177.100 Armário de cozinha
120.220 Armário de madeira

120.223 Armário de madeira

126.006 Armário de madeira
516 Armário de madeira

120.223 Armário de madeira
s/Patrimônio “01unidade” Armário de parede “cozinha”
150 Arquivo baixo de aço
202 Arquivo de aço

10.279 Arquivo de aço
15.079 Arquivo de aço

38.612 Arquivo de aço

44.560 Arquivo de aço
61.002 Arquivo de aço

66.871 Arquivo de aço
80.232 Arquivo de aço
80.237 Arquivo de aço

95.155 Arquivo de aço
103.546 Arquivo de aço
132.463 Arquivo de aço
134.370 Arquivo de aço

144.515 Arquivo de aço
185.322 Arquivo de aço

s/Patrimônio “01 unidade” Arquivo de aço
32969 Aspirador portátil endotraqueal
32.209 Aspirador portátil Endotraquial

32.969 Aspirador portátil Endotraquial
s/Patrimônio Aspirador olideef CZAC45
73.755 Auto clave

73.775 Auto clave
s/Patrimônio “01 unidade” Auto clave

39.068 Balança
44.460 Balança
81.059 Balança

32.235 Balança Antropométrica
81.996 Balança Antropométrica
81.999 Balança Antropométrica

132.214 Balança Antropométrica
s/Patrimônio “01 unidade” Balança Antropométrica
21.054 Balança de prato

29.123 Balança de prato

29.124 Balança de prato
29.125 Balança de prato

31.384 Balança de prato
34.145 Balança de prato
34.146 Balança de prato

34.150 Balança de prato
34.151 Balança de prato
34.152 Balança de prato

47.768 Balança de prato
47.772 Balança de prato

47.775 Balança de prato
47.776 Balança de prato

47.777 Balança de prato
77.027 Balança de prato
77.028 Balança de prato

77.075 Balança de prato
81.054 Balança de prato

81.055 Balança de prato
81.059 Balança de prato
s/Patrimônio Balança de prato

109.157 Balança digital plataforma

92.183 Balança Pediátrica
117.254 Balança Pediátrica
132.214 Balança Pediátrica

s/Patrimônio “02 unidades” Balança Pediátrica
39.849 Balcão Refrigerado

137.278 Balde “cesto”

87.423 Banco
87.422 Banco revestido em formica branca
s/Patrimônio “01 unidade” Baú para motocicleta
10.884 Bebedouro

16.500 Bebedouro
37.870 Bebedouro

56.333 Bebedouro

59.115 Bebedouro
71.184 Bebedouro

73.796 Bebedouro

82.335 Bebedouro
82.347 Bebedouro

92.172 Bebedouro
104.444 Bebedouro
134.311 Bebedouro
161.131 Bebedouro

161.132 Bebedouro
181.917 Bebedouro

181.922 Bebedouro

182.814 Bebedouro
191.837 Bebedouro

s/Patrimônio “14 unidades” Bebedouro
182.830 Bebedouro conjugado
s/Patrimônio “01unidade” Bebedouro conjugado

85.758 Bebedouro de mesa
203.232 Bebedouro de mesa
s/Patrimônio “02 unidades” Bebedouro de mesa
39.722 Biombo Triplo

43.384 Biombo Triplo
s/Patrimônio “02 unidades” Biombo Triplo

s/Patrimônio “01 unidade” Botijão de HCFC-22
42.170 Braçadeira para injeção
6.704 Cadeira

11.375 Cadeira
17.750 Cadeira
23.838 Cadeira

25.794 Cadeira
33.877 Cadeira

43.305 Cadeira
47.433 Cadeira
48.666 Cadeira

53.956 Cadeira
55.330 Cadeira
55.881 Cadeira

61.370 Cadeira
72.484 Cadeira
72.484 Cadeira

77.665 Cadeira

85.839 Cadeira
87.708 Cadeira

88.288 Cadeira
91.022 Cadeira
92.501 Cadeira

92.577 Cadeira
92.592 Cadeira
92.609 Cadeira

92.642 Cadeira
92.748 Cadeira

95.837 Cadeira
95.879 Cadeira

95.880 Cadeira
95.884 Cadeira
95.888 Cadeira

96.605 Cadeira
96.652 Cadeira

98.102 Cadeira
100.149 Cadeira
101.834 Cadeira

103.265 Cadeira

104.149 Cadeira
104.318 Cadeira
104.318 Cadeira

105.135 Cadeira
106.149 Cadeira

108.633 Cadeira

120.136 Cadeira
132.632 Cadeira
132.647 Cadeira
132.652 Cadeira

132.653 Cadeira
132.664 Cadeira

132.715 Cadeira

132.664 Cadeira
134.789 Cadeira

134.929 Cadeira

145.131 Cadeira
150.020 Cadeira

196.705 Cadeira
204.704 Cadeira
124.679 Cadeira giratória
s/Patrimônio “10 unidades” Cadeira fixa

s/Patrimônio “30 unidades” Cadeira  executiva “ só apoio para braço circular”
s/Patrimônio “15 unidades” Cadeira “acento de lona”

s/Patrimônio “01” Cadeira “acento de tecido”

171.525 Cadeira “encosto com maquina”
92.568 Cadeira “encosto de lona”

92.593 Cadeira “encosto de lona”
92.613 Cadeira “encosto de lona”
92.615 Cadeira “encosto de lona”

92.640 Cadeira “encosto de lona”
92.654 Cadeira “encosto de lona”
s/patrimônio “17 unidades” Cadeira “encosto de lona”
122.446 Cadeira “encosto plastico”

78.327 Cadeira “maquina e rodizio”
78.384 Cadeira “maquina e rodizio”

105.099 Cadeira “maquina e rodizio”
105.113 Cadeira “maquina e rodizio”
120.167 Cadeira “maquina e rodizio”

132.603 Cadeira “maquina e rodizio”
132.685 Cadeira “maquina e rodizio”
132.689 Cadeira “maquina e rodizio”

133.886 Cadeira “maquina e rodizio”
133.891 Cadeira “maquina e rodizio”

146.734 Cadeira “maquina e rodizio”
s/Patrimônio “04” Cadeira “maquina e rodizio”
s/Patrimônio “14” Cadeira “maquina”

77.879 Cadeira “marrom acento”
90.918 Cadeira “marrom acento”
90.926 Cadeira “marrom acento”

95.487 Cadeira “marrom acento”
95.659 Cadeira “marrom acento”
95.762 Cadeira “marrom acento”

103.310 Cadeira “marrom acento”

105.188 Cadeira “marrom acento”
145.155 Cadeira “marrom acento”

184.481 Cadeira “marrom acento”
184.499 Cadeira “marrom acento”
s/Patrimônio “02 unidades” Cadeira “marrom acento”

78.322 Cadeira “rodizio”
101.823 Cadeira “rodizio”
117.256 Cadeira “rodizio”

120.104 Cadeira “rodizio”
146.705 Cadeira “rodizio”

146.706 Cadeira “rodizio”
146.709 Cadeira “rodizio”

146.711 Cadeira “rodizio”
146.740 Cadeira “rodizio”
s/Patrimônio “07 unidades” Cadeira “rodizio”

s/Patrimônio “03 unidades“ Cadeira “sem acento”
95.652 cadeira “somente armação”

s/Patrimônio “14 unidades” cadeira “somente armação”
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira atendente c/ rodizio tecido preto
78.327 Cadeira com rodizio

120.961 Cadeira com rodizio

146.826 Cadeira de banho
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira de banho
s/Patrimônio “02 unidades” cadeira de ferro fixa branca de cozinha

98.309 Cadeira de plastico
98.359 Cadeira de plastico
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98.681 Cadeira de plastico

123.676 Cadeira de plastico
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira de plastico
89.855 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
89.879 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.002 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
90.202 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.382 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.406 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
90.494 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.525 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.591 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
90.679 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

90.743 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
90.746 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
90.748 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.665 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

136.667 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.670 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

136.674 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

136.703 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.708 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

136.711 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.788 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.822 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”

136.835 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.891 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
136.896 Cadeira de plastico empilhável “branca arredondada”
73.445 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”

98.195 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
98.210 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”

98.211 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
98.248 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
98.250 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”

98.291 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
98.299 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
98.369 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”

98.381 Cadeira de plastico empilhável “branca quadrada”
90.200 Cadeira de plastico empilhável “preta”

90.345 Cadeira de plastico empilhável “preta”
90.515 Cadeira de plastico empilhável “preta”
90.674 Cadeira de plastico empilhável “preta”

90.678 Cadeira de plastico empilhável “preta”
90.683 Cadeira de plastico empilhável “preta”
90.771 Cadeira de plastico empilhável “preta”

90.785 Cadeira de plastico empilhável “preta”
92.125 Cadeira de plastico empilhável “preta”
167.983 Cadeira de plastico empilhável “preta”

168.591 Cadeira de plastico empilhável “preta”

168.758 Cadeira de plastico empilhável “preta”
168.766 Cadeira de plastico empilhável “preta”

168.872 Cadeira de plastico empilhável “preta”
169.071 Cadeira de plastico empilhável “preta”
119.179 Cadeira de rodas

68.286 Cadeira digitador
92.108 Cadeira digitador
106.753 Cadeira digitador

s/Patrimônio “08 unidades” Cadeira Digitador “apoio para braços comprido”
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira digitador de couro “acento”

68.329 Cadeira digitador executiva
s/Patrimônio “14 unidades” Cadeira diretor estofada preta “acento”

90.990 Cadeira diretor estofada preta
91.001 Cadeira diretor estofada preta
91.003 Cadeira diretor estofada preta

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira escolar
95.956 Cadeira executiva estofada preta fixa

96.012 Cadeira executiva estofada preta fixa
103.664 Cadeira executiva estofada preta fixa
101.788 Cadeira executiva estofada preta fixa “c/ braços”

117.264 Cadeira executiva lona preta

s/Patrimônio “03 unidades“ Cadeira executivo “acento”
s/Patrimônio “01 unidade” cadeira executivo tecido azul “acento”
6.257 Cadeira fica de madeira

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira fica de madeira
4.841 Cadeira fixa 4 pés

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira fixa 4 pés tecido cinza

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira fixa c/ base giratória
92.588 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.595 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.598 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.599 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.601 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.603 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.604 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.605 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.606 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.607 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.608 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.611 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.612 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.617 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.618 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.633 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.637 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.643 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.647 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.652 Cadeira fixa preta estofada  executiva

92.681 Cadeira fixa preta estofada  executiva
92.696 Cadeira fixa preta estofada  executiva
73.536 Cadeira fixa preta estofada “quadrada encosto”

13.935 Cadeira fixa preta estofada “quadrada s/ encosto
53.838 Cadeira fixa preta estofada “quadrada s/ encosto
53.940 Cadeira fixa preta estofada “quadrada s/ encosto
67.042 Cadeira fixa preta estofada “quadrada”

67.123 Cadeira fixa preta estofada “quadrada”
67.128 Cadeira fixa preta estofada “quadrada”

67.136 Cadeira fixa preta estofada “quadrada”
67.274 Cadeira fixa preta estofada “quadrada”
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira fixa preta estofada “quadrada”

s/Patrimônio “04 unidade” Cadeira lona preta “acento c/ pé”
s/Patrimônio “03 unidade“ Cadeira lona preta rodizio “acento c/ pé”
s/Patrimônio “02 unidade” Cadeira mocho para o dentista

35.754 Cadeira Odontológica
s/Patrimônio Cadeira Odontológica estofado cor azul piscina

s/Patrimônio Cadeira Odontológica estofado cor azul piscina
s/Patrimônio Cadeira Odontológica estofado cor cinza
88.208 Cadeira OP. preto base a gás

134.798 Cadeira para cabeleireiro
95.702 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
95.778 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”

101.927 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
101.938 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
103.195 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”

103.306 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”

105.136 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
105.153 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”

106.149 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
123.124 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”
123.167 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “bege”

33.443 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
33.812 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
33.818 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

33.845 Cadeira Plastica fixa pé de ferro“marrom”
33.848 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

33.881 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
33.897 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

35.870 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
38.121 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
38.161 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

38.392 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
38.443 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

43.308 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
43.505 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
43.509 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

67.667 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

67.760 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
67.761 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
67.820 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

71.590 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
71.598 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

71.623 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

71.628 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
71.639 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
77.790 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
95.659 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira Plastica fixa pé de ferro “marrom”
23.200 Cadeira Plastica fixa pé de ferro “preta”

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira poltrona fixa 4 pés “mostarda”

87.708 Cadeira Poltrona marrom
s/Patrimônio “02 unidades” Cadeira Presidente c/ rodizio tecido preto

120.162 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”

132.637 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”
132.640 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”

132.643 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”
132.644 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”
132.648 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”
132.649 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”

132.719 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”
132.729 Cadeira preta executiva estofada “rodizio”

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira preta executiva estofada “rodizio”

38.187 Cadeira rodizio lona
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira rodizio tecido cinza

s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira rodizio tecido preto
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira tecido azul “acento c/ pé”
s/Patrimônio “01 unidade” Cadeira tecido azul executivo

s/Patrimônio “02 unidades” Cadeira tecido preto 4 pernas  “acento c/ pé”
s/Patrimônio “02 unidades” Cadeira tecido preto rodizio “cento com pé
3.481 Caixa de som
14.385 Caixa de som

31.416 Caixa de som
31.504 Caixa de som

58.421 Caixa de som
127.026 Caixa de som
s/Patrimônio “05 unidades” Caixa de som

14.091 Calculadora
16.413 Calculadora
17.214 Calculadora

17.758 Calculadora
23.720 Calculadora

38.038 Calculadora
47.449 Calculadora
59.065 Calculadora

76.357 Calculadora
123.805 Calculadora
123.810 Calculadora

123.813 Calculadora
s/Patrimônio “04 unidades” Calculadora
21.508 Calculadora de bolso

s/Patrimônio “03 unidades“ Calculadora pequena

10.409 Caldeirão a Gás
47.717 Caldeirão a Gás

s/Patrimônio “01 unidade” Caldeirão a Gás
s/Patrimônio “01” Calha de luz
72.448 Cama (Beliche)

s/Patrimônio “02 unidades” Cama
143.649 Cama Ginecológica
80.374 Cama hospitalar

80.378 Carro para curativo hospitalar
s/Patrimônio “06 unidades” Cama hospitalar

s/Patrimônio Câmera fotográfica KODAK
75.640 Câmera fotográfica digital

92.120 Câmera fotográfica digital
99.504 Câmera fotográfica digital
99.507 Câmera fotográfica digital

150.880 Câmera fotográfica digital
s/Patrimônio “02 unidades” Câmera fotográfica digital

73.634 Caneta de alta rotação
73.782 Caneta de alta rotação
73.785 Caneta de alta rotação

73.787 Caneta de alta rotação

73.795 Caneta de alta rotação
73.796 Caneta de alta rotação
73.797 Caneta de alta rotação

73.798 Caneta de alta rotação
73.799 Caneta de alta rotação
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129.736 Caneta de alta rotação

148.292 Caneta de alta rotação
s/Patrimônio “23 unidades” Caneta de alta rotação
s/Patrimônio “03 unidades“ Capacete de segurança
s/Patrimônio “02 unidades” Capacete para motociclista

135.229 Carrinho para cabeleireiro
134.055 Carrinho para curativos

127.786 Carteira escolar

s/Patrimônio “11 unidades” Carteira escolar
36.921 CARTUCHEIRA AUDICARD

76249 CD walkman

72.522 Celular
73.593 Celular

73.851 Celular
73.856 Celular
75.928 Celular
76.792 Celular

80.867 Celular
s/Patrimônio “23 unidades” Celular

174.265 Central PABX

s/Patrimônio “02 unidades” Central PABX
137.281 Cesto cilíndrico

50.245 Central PABX Hibrida
s/Patrimônio Circulador de Ar Arno
34.629 Circulador de Ar

127.081 Circulador de Ar
199.652 Climatizador
199.654 Climatizador
199.652 Climatizador e umidificador

199.654 Climatizador e umidificador
46.600 Cofre medida 1,46x0,60x0,55

68.064 Cofre medida 1,41x0,60x0,55
59.564 Compact disk
68.132 Compact disk

14.730 Compressor
80.155 Compressor
s/Patrimônio “02 unidades” Compressor

s/Patrimônio Compressor motor (AIS110)
s/Patrimônio Compressor motor (AIS130)

38.717 Conexão de mesa
74.643 Conexão de mesa
86.334 Conexão de mesa

105.484 Conexão de mesa
s/Patrimônio “01 unidade” Conexão de mesa
58.913 Contador de fichas

s/Patrimônio “01 unidade” Conversor de VHF
174.031 Cortador de grama (Roçadeira)
203.310 Cortador de grama (Roçadeira)

s/Patrimônio “02 unidades” Cortador de grama (Roçadeira)

102.169 Cortador de grama carrinho
59.465 Cortador de papel

135.979 Cortador de papel
49.061 Desintegrador elétrico de agulhas
75.603 Desumidificador de papel

s/Patrimônio “01 unidade” Desumidificador e aquecedor
59.068 Detector de metal
118.551 Detector Fetal

s/Patrimônio “03 unidades“ Dispenser para papel toalha
13.779 Divã para exame clinico

121.744 Divisória de madeira
106.311 DVD (Aparelho)

176.682 DVD (Aparelho)
191.686 DVD (Aparelho)
196.659 DVD (Aparelho)

204.911 DVD (Aparelho)
s/Patrimônio “02 unidades” DVD (Aparelho)

s/Patrimônio “02 unidades” Encadernadora de papel
s/Patrimônio “01 unidade” Enceradeira
88.903 Escada de 2 degraus

103.372 Escada de 2 degraus

103.388 Escada de 2 degraus
s/Patrimônio “01 unidade” Escada de 2 degraus
98.443 Escada de 7 Degraus

s/Patrimônio “02 unidades” Escada domestica
s/Patrimônio “39 unidades” Esfigmomanômetro

91.639 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.640 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.641 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.642 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.643 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.644 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.645 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.646 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.647 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.648 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.649 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

91.650 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal
91.651 Esfigmomanômetro adulto c/ pedestal

77.037 Espremedor
74.762 Estação de trabalho
209.255 Estação de trabalho
132.089 Estadiômetro

132.090 Estadiômetro
132.127 Estadiômetro

s/Patrimônio “01 unidade” Estadiômetro

52.119 Estante
76.995 Estante

78.773 Estante
103.621 Estante
103.625 Estante

118.939 Estante
118.940 Estante
153.323 Estante
s/Patrimônio “03 unidades” Estante

3.009 Estufa
9.164 Estufa

10.699 Estufa
10.700 Estufa
16.011 Estufa

18.668 Estufa
31.519 Estufa
31.862 Estufa

34.333 Estufa
34.520 Estufa

34.819 Estufa
34.821 Estufa
34.823 Estufa

37.933 Estufa
39.710 Estufa
43.094 Estufa

58.992 Estufa
58.993 Estufa
s/Patrimônio “10 unidades” Estufa

s/Patrimônio “01 unidade” Expositor de alumínio

176364 Expositor de madeira “tipo cavalete”
s/Patrimônio Expositor de revista

s/Patrimônio “01 unidade” Expositor de vidro
1.835 Extintor de incêndio
91.000 Extintor de incêndio

94.155 Extintor de incêndio
96.907 Extintor de incêndio
195.585 Extintor de incêndio

s/Patrimônio “06 unidades” Extintor de incêndio
58.980 Fax

71.124 Fax
80.337 Fax

80.738 Fax
89.679 Fax
93.852 Fax

98.771 Fax
98.772 Fax

98.777 Fax
105.794 Fax
106.353 Fax

109.237 Fax

132.079 Fax
134.973 Fax
136.050 Fax

132.078 Fax
138.084 Fax

s/Patrimônio “04 unidades” Fax

16.067 Fichário de mesa
s/Patrimônio Fichário de aço
35.270 Fichário de aço
35.272 Fichário de aço

127.188 Filmadora Panasonic
192.535 Filtro de água

192.544 Filtro de água

192.546 Filtro de água
192.547 Filtro de água

29.161 Filtro de água

35.076 Filtro de linha
9.981 Fogão 1 boca

10.240 Fogão 4 bocas
45.056 Fogão 4 bocas
48.741 Fogão 4 bocas
74.851 Fogão 4 bocas

80.628 Fogão 4 bocas
90.851 Fogão 4 bocas

101.106 Fogão 4 bocas

106.239 Fogão 4 bocas
106.240 Fogão 4 bocas

119.191 Fogão 4 bocas
123.534 Fogão 4 bocas
123.541 Fogão 4 bocas

123.544 Fogão 4 bocas
131.734 Fogão 4 bocas
131.736 Fogão 4 bocas
131.735 Fogão 4 bocas

131.737 Fogão 4 bocas
131.739 Fogão 4 bocas

143.983 Fogão 4 bocas
144.371 Fogão 4 bocas
144.731 Fogão 4 bocas

148.842 Fogão 4 bocas
149.562 Fogão 4 bocas
149.563 Fogão 4 bocas

149.567 Fogão 4 bocas
153.323 Fogão 4 bocas

161.223 Fogão 4 bocas
161.226 Fogão 4 bocas
161.227 Fogão 4 bocas

161.230 Fogão 4 bocas
161.233 Fogão 4 bocas
161.234 Fogão 4 bocas

178.664 Fogão 4 bocas
183.323 Fogão 4 bocas
s/Patrimônio “05 unidades“ Fogão 4 bocas

199.665 Fogão 6 bocas

74.851 Fogão industrial
s/Patrimônio “01 unidade” Fogão industrial

53.923 Forno
s/Patrimônio “11 unidades” Forno
59.102 Fotopolimerizador

59.107 Fotopolimerizador
73.744 Fotopolimerizador
s/Patrimônio “10 unidades” Fotopolimerizador

135.020 Fragmentadora de papel
135.021 Fragmentadora de papel

s/Patrimônio “01 unidade” Fragmentadora de papel
53.874 Freezer Horizontal

53.891 Freezer Horizontal
53.892 Freezer Horizontal
53.897 Freezer Horizontal

68.056 Freezer Horizontal
77.477 Freezer Horizontal

s/Patrimônio “01 unidade” Freezer Horizontal
s/Patrimônio “01 unidade” Freezer Vertical Dako
200.099 Furadeira de impacto

82937 Gaveteiro de madeira (Galpão)

126006 Gaveteiro de madeira
126220 Gaveteiro de madeira
150092 Gaveteiro de madeira

s/Patrimônio “01 unidade” Gaveteiro de madeira
10.439 Geladeira
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67.433 Geladeira

80.133 Geladeira
86.523 Geladeira Industrial
s/Patrimônio “05 unidades” Geladeira Industrial
104.941 Gerador de Aerosol

72.604 Grampeador 240 folhas
36921 Gravador de minidisco

45083 Guilhotina de papel

135979 Guilhotina de papel
s/Patrimônio “02 unidades” Guilhotina de papel

s/Patrimônio “01 unidade” Incubadora

96.995 Interfone
s/Patrimônio “02 unidades” Interfone

s/Patrimônio “01 unidade” Interruptor de transferência de dados
129.787 Jet Sonic “Aparelho Odontológico”
135.236 Lavatório para cabelo
53.915 Liquidificador

77.037 Liquidificador
77.043 Liquidificador

s/Patrimônio “01 unidade” Liquidificador ARNO

s/Patrimônio “01 unidade” Liquidificador
119.012 Longarina de fibra de vidro com 3 lugares

119.017 Longarina de fibra de vidro com 3 lugares
86.478 Longarina de lona 3 lugares
87.607 Longarina de lona 3 lugares

s/Patrimônio “01 unidade” Longarina de lona 3 lugares
95.873 Longarina de lona 4 lugares
95.875 Longarina de lona 4 lugares
95.874 Longarina de lona 4 lugares

95.879 Longarina de lona 4 lugares
95.880 Longarina de lona 4 lugares

95.881 Longarina de lona 4 lugares
95.884 Longarina de lona 4 lugares
95.888 Longarina de lona 4 lugares

95.903 Longarina de lona 4 lugares
66.443 Longarina de plastico de 3 lugares
43.309 Longarina

176.953 Lousa branca
s/Patrimônio “02 unidades” Lousa branca

135.980 Luminária
135.981 Luminária
135.982 Luminária

135.983 Luminária
135.984 Luminária
135.985 Luminária

135.986 Luminária
135.988 Luminária
135.989 Luminária

135.990 Luminária

135.991 Luminária
s/Patrimônio “13 unidades” Luz de alarme

13.779 Maca
103.328 Maca
105.690 Maca

119.208 Maca
119.991 Maca
s/Patrimônio “08 unidades” Maca

79.787 Maca carrinho
91.494 Maca carrinho

s/Patrimônio “05 unidades” Maca carrinho
s/Patrimônio “10 unidades” Maca prancha

s/Patrimônio “02 unidades” Maleta de emergência
s/Patrimônio “01 unidade” Máquina de costura
6.240 Máquina de datilografia

10.125 Máquina de datilografia
10.259 Máquina de datilografia

17.780 Máquina de datilografia
33.313 Máquina de datilografia
34.343 Máquina de datilografia

37.894 Máquina de datilografia

47.638 Máquina de datilografia
s/Patrimônio “05 unidades” Máquina de datilografia
79.623 Máquina de datilografia elétrica

s/Patrimônio “01 unidade” Máquina de Lavar roupa Brastemp (2329MerendaCentral)
s/Patrimônio “01 unidade” Marmiteiro elétrico

45.316 Marmiteiro em aço inox

2.036 Mesa
4.861 Mesa
5.486 Mesa
8.853 Mesa

8.854 Mesa
9.760 Mesa

12.704 Mesa

13.146 Mesa
20.816 Mesa

20.817 Mesa

26.883 Mesa
38.624 Mesa

38.626 Mesa
41.976 Mesa
53.915 Mesa
55.387 Mesa

56.420 Mesa
58.893 Mesa

59.185 Mesa

68.092 Mesa
68.144 Mesa

71.534 Mesa
82.056 Mesa
82.898 Mesa

92.816 Mesa
92.817 Mesa
92.824 Mesa
92.836 Mesa

92.882 Mesa
95.036 Mesa

95.063 Mesa
95.067 Mesa
95.108 Mesa

95.111 Mesa
96.735 Mesa
103.177 Mesa

106.058 Mesa
119.532 Mesa

119.532 Mesa
120.216 Mesa
120.268 Mesa

121.451 Mesa
124.148 Mesa
130.996 Mesa

144.312 Mesa
144.321 Mesa
s/Patrimônio “16 unidades” Mesa

s/Patrimônio “03 unidades“ Mesa “conector”

40.675 Mesa “pés”
54.238 Mesa “pés”

92.838 Mesa “pés”
95.081 Mesa “pés”
100.776 Mesa “pés”

120.212 Mesa “pés”
s/Patrimônio “04” Mesa “pés”
s/Patrimônio “01” mesa “sem tampo”

92.882 Mesa “tampo”
132.748 Mesa “tampo”

s/Patrimônio “04” Mesa “tampo”
3.342 Mesa de aço

13.860 Mesa de aço
13.863 Mesa de aço
21.553 Mesa de aço

25.717 Mesa de aço
25.718 Mesa de aço

96.714 Mesa auxiliar aço inox
s/Patrimônio “03 unidades“ Mesa de aço
s/Patrimônio “01 unidades” Mesa de aço grande

23.055 Mesa de centro

72.889 Mesa de centro
16054 Mesa de centro  de madeira
37.592 Mesa de impressora

53.074 Mesa de impressora
23.815 Mesa de madeira

38.313 Mesa de madeira

67.911 Mesa de madeira
74.643 Mesa de madeira
86.050 Mesa para reunião
111.007 Mesa escrivaninha

s/Patrimônio “04 unidades” Mesa de plástico empilhável
96.208 Mesa Ginecológica

96.216 Mesa Ginecológica

27.898 Mesa para digitador
37.204 Mesa para digitador

s/Patrimônio “01 unidade” Mesa para digitador

s/Patrimônio “01 unidade” Mesa para digitador, “tampo”
23.743 Mesa para impressora matricial

37.592 Mesa para impressora
s/Patrimônio Mesa para datilografia
183.285 Mesa reta c/ tampo em MDP
183.286 Mesa reta c/ tampo em MDP

34.069 Mesinha
4.760 Mesinha de café

s/Patrimônio “02 unidades” Mesinha de café

s/Patrimônio “01 unidade” Mesinha de ferro “sem tampo”
s/Patrimônio Mesa de fax

38.348 Mesinha de madeira
98.879 Micro System
98.880 Micro System

191.684 Micro System
s/Patrimônio “01 unidade” Micro System
74.933 Microfone “caixa”
11.593 Microondas

60.165 Microondas
102.766 Microondas

115.593 Microondas
131.793 Microondas
134.634 Microondas

171.528 Microondas
183.325 Microondas
s/Patrimônio “07 unidades” Microondas

34.380 Mimiógrafo
99.053 Mimiógrafo

102.383 Mimiógrafo
s/Patrimônio “02 unidades” Mimiógrafo
147.463 Micromotor de mão odontológico

147.465 Micromotor de mão odontológico
147.467 Micromotor de mão odontológico
s/Patrimônio Mini gravador

116.500 Módulo em MDF
s/Patrimônio Moedor de carne
s/Patrimônio “01 unidade” Multiprocessador industrial

50.294 Multiprocessador (Batedeira)

80.880 PABX
s/Patrimônio “01 unidade” PABX

182.825 Paneleiro
s/Patrimônio “03 unidades“ Painel de senha aleatório
80153 Painel modular para UTI

s/Patrimônio “02 unidades” Painel modular para UTI
51.882 Pedestal para microfone
51.902 Pedestal para microfone

76.919 Pedestal para microfone
114.998 Pedestal para microfone

114.999 Pedestal para microfone
177466 Pia c/ armário

s/Patrimônio Picador de papel
s/Patrimônio “01 unidade” Plantonics CT10
17.750 Poltrona

78.329 Poltrona
103.666 Poltrona

124.661 Poltrona
146.765 Poltrona
101.823 Poltrona giratória(só os pés)

120.195 Poltrona giratória

146.698 Poltrona giratória
144.532 Prateleira
s/Patrimônio “02 unidades” Projetor de slides

93.633 Quadro de aviso
93.636 Quadro de aviso
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93.637 Quadro de aviso

99.309 Quadro cortiça
82.056 Rack de madeira
60.967 Rádio stéreo
86.396 Rádio stéreo

99.014 Rádio stéreo
99.015 Rádio stéreo

191.683 Rádio stéreo

192.163 Rádio stéreo
192.199 Rádio stéreo

192.283 Rádio stéreo

192.308 Rádio stéreo
206.535 Rádio stéreo

s/Patrimônio “18 unidades” Rádio stéreo
74.111 Rádio transceptor
58.383 Raio X odontológico
s/Patrimônio “01 unidade” Refiladora de papel

88.118 Refrigerador
s/Patrimônio Régua antropométrica

132.089 Régua Pediátrica

s/Patrimônio “03 unidades” Régua Pediátrica
s/Patrimônio “01 unidade” Relógio ponto

s/Patrimônio Relógio ponto “só a frente”
45.330 Relógio ponto digital
53.180 Retroprojetor

74.950 Retroprojetor
s/Patrimônio “02 unidades” Retroprojetor
s/Patrimônio “03 unidades“ Retroprojetor de slides
10.537 Roupeiro

10.541 Roupeiro
76.190 Roupeiro

82.723 Roupeiro
137.170 Roupeiro
s/Patrimônio “03 unidades“ Secador de Mão

72434 Serra fita horizontal
193.388 Sofá 3 lugares
193.389 Sofá 3 lugares

s/Patrimônio “04 unidades” Splinter
80.133 Suporte para soro

91.700 Suporte para soro
123.445 Suporte para CPU
123.448 Suporte para CPU

165.035 Suporte para CPU
s/Patrimônio Suporte para CPU
s/Patrimônio Suporte para CPU

16.517 Telefone
34.270 Telefone
40.729 Telefone

50.247 Telefone

50.250 Telefone
55.138 Telefone

55.248 Telefone
55.264 Telefone
55.271 Telefone

71.070 Telefone
71.143 Telefone
71.146 Telefone

72.413 Telefone
73.640 Telefone

73.653 Telefone
73.654 Telefone

73.655 Telefone
73.657 Telefone
73.849 Telefone

74.601 Telefone
74.615 Telefone

76.315 Telefone
76.322 Telefone
76.323 Telefone

77.413 Telefone

77.618 Telefone
77.628 Telefone
82.418 Telefone

82.429 Telefone
83.301 Telefone

83.306 Telefone

87.966 Telefone
88.132 Telefone
88.359 Telefone
88.964 Telefone

88.968 Telefone
89.460 Telefone

89.466 Telefone

94.276 Telefone
94.374 Telefone

94.752 Telefone

94.753 Telefone
96.137 Telefone

96.995 Telefone
99.419 Telefone
99.421 Telefone
99.422 Telefone

99.425 Telefone
100.516 Telefone

101.974 Telefone

105.542 Telefone
105.543 Telefone

121.480 Telefone
121.481 Telefone
122.462 Telefone

122.465 Telefone
122.471 Telefone
122.476 Telefone
127.609 Telefone

135.277 Telefone
135.278 Telefone

135.294 Telefone
144.761 Telefone
149.895 Telefone

152.340 Telefone
152.343 Telefone
152.345 Telefone

152.351 Telefone
152.354 Telefone

152.357 Telefone
165.335 Telefone
165.518 Telefone

165.517 Telefone
204.997 Telefone
s/Patrimônio Telefone fixo Intelbrás

s/Patrimônio “37 unidades” Telefone
73.581 Telefone s/ fio
73.850 Telefone s/ fio

73.851 Telefone s/ fio

73.852 Telefone s/ fio
73.853 Telefone s/ fio

73.854 Telefone s/ fio
75.929 Telefone s/ fio
75.930 Telefone s/ fio

77.402 Telefone s/ fio
77.404 Telefone s/ fio
77.406 Telefone s/ fio

77.407 Telefone s/ fio
77.410 Telefone s/ fio

93.438 Telefone s/ fio
127.521 Telefone s/ fio

146.312 Telefone s/ fio
149.896 Telefone s/ fio
165.330 Telefone s/ fio

165.337 Telefone s/ fio
176.468 Telefone s/ fio

176.470 Telefone s/ fio
s/Patrimônio “26 unidades” Telefone s/ fio
7.860 Televisor

18.576 Televisor

76.412 Televisor
78.757 Televisor 29”
78.758 Televisor

78.760 Televisor 29”
103.843 Televisor

119.057 Televisor

119.064 Televisor
134.278 Televisor
s/Patrimônio “11 unidades” Televisor
151.810 Televisor tela plana 32”

s/Patrimônio “08 unidades” Terminal fixo s/fio
120.435 Termômetro Digital

43.144 Transceptor móvel

38.314 Transceptor portátil
59.473 Transceptor portátil

61.260 Transceptor portátil

68.311 Transceptor portátil
68.312 Transceptor portátil

68.313 Transceptor portátil
68.316 Transceptor portátil
75.144 Transceptor portátil
59.102 Ultrassom

59.107 Ultrassom
59115 Unidade auxiliar versa c/ dois sugadores

s/Patrimônio “01 unidades” Unidade central para Lux de emergência

145.670 Ventilador
92.154 Ventilador

96.762 Ventilador
145.709 Ventilador
145.744 Ventilador

145.786 Ventilador
145.797 Ventilador
145.802 Ventilador
s/Patrimônio Ventilador de mesa

2.138 Ventilador de coluna
11.710 Ventilador de coluna

23.865 Ventilador de coluna
36.337 Ventilador de coluna
36.338 Ventilador de coluna

54.007 Ventilador de coluna
68.175 Ventilador de coluna
73.178 Ventilador de coluna

75.472 Ventilador de coluna
75.473 Ventilador de coluna

76.359 Ventilador de coluna
76.361 Ventilador de coluna
76.362 Ventilador de coluna

76.364 Ventilador de coluna
76.366 Ventilador de coluna
82.102 Ventilador de coluna

82.109 Ventilador de coluna
82.115 Ventilador de coluna
82.118 Ventilador de coluna

82.121 Ventilador de coluna

82.126 Ventilador de coluna
82.127 Ventilador de coluna

82.131 Ventilador de coluna
82.137 Ventilador de coluna
82.139 Ventilador de coluna

82.140 Ventilador de coluna
82.145 Ventilador de coluna
82.146 Ventilador de coluna

82.150 Ventilador de coluna
82.153 Ventilador de coluna

82.154 Ventilador de coluna
82.155 Ventilador de coluna

82.159 Ventilador de coluna
86.515 Ventilador de coluna
88.925 Ventilador de coluna

88.926 Ventilador de coluna
88.927 Ventilador de coluna

88.928 Ventilador de coluna
88.930 Ventilador de coluna
88.934 Ventilador de coluna

88.938 Ventilador de coluna

88.939 Ventilador de coluna
88.940 Ventilador de coluna
88.941 Ventilador de coluna

88.942 Ventilador de coluna
88.946 Ventilador de coluna
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88.947 Ventilador de coluna

92.155 Ventilador de coluna
97.254 Ventilador de coluna
97.256 Ventilador de coluna
97.258 Ventilador de coluna

97.271 Ventilador de coluna
97.277 Ventilador de coluna

97.289 Ventilador de coluna

101.061 Ventilador de coluna
101.072 Ventilador de coluna

102.149 Ventilador de coluna

102.485 Ventilador de coluna
104.473 Ventilador de coluna

104.497 Ventilador de coluna
111.064 Ventilador de coluna
117.033 Ventilador de coluna
117.093 Ventilador de coluna

117.099 Ventilador de coluna
118.404 Ventilador de coluna

118.430 Ventilador de coluna

118.431 Ventilador de coluna
118.436 Ventilador de coluna

118.446 Ventilador de coluna
118.448 Ventilador de coluna
118.452 Ventilador de coluna

118.453 Ventilador de coluna
118.457 Ventilador de coluna
118.464 Ventilador de coluna
133.423 Ventilador de coluna

133.439 Ventilador de coluna
133.466 Ventilador de coluna

133.467 Ventilador de coluna
133.469 Ventilador de coluna
133.498 Ventilador de coluna

133.499 Ventilador de coluna
133.502 Ventilador de coluna
145.637 Ventilador de coluna

145.650 Ventilador de coluna
145.651 Ventilador de coluna

145.652 Ventilador de coluna
145.653 Ventilador de coluna
145.692 Ventilador de coluna

145.699 Ventilador de coluna
145.704 Ventilador de coluna
145.705 Ventilador de coluna

145.706 Ventilador de coluna
145.737 Ventilador de coluna
145.741 Ventilador de coluna

145.742 Ventilador de coluna

145.743 Ventilador de coluna
145.746 Ventilador de coluna

149.806 Ventilador de coluna
150.156 Ventilador de coluna
162.340 Ventilador de coluna

162.348 Ventilador de coluna
162.352 Ventilador de coluna
162.393 Ventilador de coluna

162.401 Ventilador de coluna
162.424 Ventilador de coluna

162.425 Ventilador de coluna
176.758 Ventilador de coluna

176.759 Ventilador de coluna
176.762 Ventilador de coluna
176.766 Ventilador de coluna

176.767 Ventilador de coluna
176.787 Ventilador de coluna

180.128 Ventilador de coluna
185.729 Ventilador de coluna
185.756 Ventilador de coluna

185.766 Ventilador de coluna

192.086 Ventilador de coluna
196.547 Ventilador de coluna
199.768 Ventilador de coluna

211.642 Ventilador de mesa
s/Patrimônio “57 unidades” Ventilador de coluna

s/Patrimônio “04 unidades” Ventilador de mesa

s/Patrimônio “15 unidades” Ventilador
23.943 Ventilador de teto
23.952 Ventilador de teto
23.977 Ventilador de teto

34.959 Ventilador de teto
36.174 Ventilador de teto

36.424 Ventilador de teto

36.426 Ventilador de teto
36.429 Ventilador de teto

39.590 Ventilador de teto

41.457 Ventilador de teto
41.464 Ventilador de teto

41.675 Ventilador de teto
41.683 Ventilador de teto
42.221 Ventilador de teto
42.236 Ventilador de teto

42.242 Ventilador de teto
42.503 Ventilador de teto

42.509 Ventilador de teto

42.519 Ventilador de teto
42.591 Ventilador de teto

42.594 Ventilador de teto
42.595 Ventilador de teto
42.596 Ventilador de teto

42.597 Ventilador de teto
42.599 Ventilador de teto
42.600 Ventilador de teto
43.345 Ventilador de teto

44.374 Ventilador de teto
44.670 Ventilador de teto

45.670 Ventilador de teto
47.114 Ventilador de teto
47.115 Ventilador de teto

47.123 Ventilador de teto
53.604 Ventilador de teto
53.611 Ventilador de teto

53.619 Ventilador de teto
53.624 Ventilador de teto

53.628 Ventilador de teto
53.629 Ventilador de teto
53.634 Ventilador de teto

53.636 Ventilador de teto
53.637 Ventilador de teto
53.643 Ventilador de teto

53.975 Ventilador de teto
53.994 Ventilador de teto
54.008 Ventilador de teto

58.560 Ventilador de teto

58.563 Ventilador de teto
58.569 Ventilador de teto

58.570 Ventilador de teto
58.571 Ventilador de teto
58.574 Ventilador de teto

58.579 Ventilador de teto
58.580 Ventilador de teto
58.588 Ventilador de teto

58.591 Ventilador de teto
58.593 Ventilador de teto

58.599 Ventilador de teto
73.087 Ventilador de teto

73.092 Ventilador de teto
73.095 Ventilador de teto
73.179 Ventilador de parede

73.183 Ventilador de parede
73.184 Ventilador de parede

73.185 Ventilador de parede
76.223 Ventilador de teto
76.228 Ventilador de teto

76.360 Ventilador de parede

76.369 Ventilador de parede
76.378 Ventilador de teto
76.512 Ventilador de teto

76.536 Ventilador de teto
76.539 Ventilador de teto

76.540 Ventilador de teto

76.543 Ventilador de teto
76.544 Ventilador de teto
76.549 Ventilador de teto
76.559 Ventilador de teto

76.561 Ventilador de teto
76.563 Ventilador de teto

76.564 Ventilador de teto

76.571 Ventilador de teto
76.580 Ventilador de teto

76.583 Ventilador de teto

76.584 Ventilador de teto
76.592 Ventilador de teto

76.594 Ventilador de teto
76.606 Ventilador de teto
76.610 Ventilador de teto
76.619 Ventilador de teto

80.260 Ventilador de teto
80.267 Ventilador de teto

82.111 Ventilador de teto

82.161 Ventilador de teto
82.162 Ventilador de teto

82.164 Ventilador de teto
82.165 Ventilador de teto
82.168 Ventilador de teto

82.169 Ventilador de teto
82.170 Ventilador de teto
82.177 Ventilador de teto
82.179 Ventilador de teto

82.184 Ventilador de teto
82.189 Ventilador de teto

86.513 Ventilador de teto
86.980 Ventilador de teto
86.983 Ventilador de teto

86.984 Ventilador de teto
88.924 Ventilador de teto
88.931 Ventilador de teto

88.935 Ventilador de teto
88.945 Ventilador de teto

88.948 Ventilador de teto
92.153 Ventilador de teto
92.236 Ventilador de teto

93.551 Ventilador de teto
93.552 Ventilador de teto
93.560 Ventilador de teto

93.564 Ventilador de teto
93.566 Ventilador de teto
93.575 Ventilador de teto

93.576 Ventilador de teto

93.595 Ventilador de teto
93.597 Ventilador de teto

93.605 Ventilador de teto
93.611 Ventilador de teto
93.612 Ventilador de teto

94.278 Ventilador de teto
96.781 Ventilador de teto
96.783 Ventilador de teto

96.784 Ventilador de teto
96.786 Ventilador de teto

96.787 Ventilador de teto
96.790 Ventilador de teto

96.792 Ventilador de teto
96.793 Ventilador de teto
96.798 Ventilador de teto

96.801 Ventilador de teto
96.802 Ventilador de teto

96.804 Ventilador de teto
96.807 Ventilador de teto
96.808 Ventilador de teto

96.809 Ventilador de teto

96.813 Ventilador de teto
96.818 Ventilador de teto
96.819 Ventilador de teto

96.821 Ventilador de teto
96.822 Ventilador de teto
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96.824 Ventilador de teto

96.826 Ventilador de teto
96.827 Ventilador de teto
96.829 Ventilador de teto
96.832 Ventilador de teto

96.834 Ventilador de teto
96.836 Ventilador de teto

96.840 Ventilador de teto

96.844 Ventilador de teto
96.849 Ventilador de teto

96.852 Ventilador de teto

96.965 Ventilador de teto
97.259 Ventilador de teto

97.276 Ventilador de teto
97.283 Ventilador de teto
97.285 Ventilador de teto
101.078 Ventilador de teto

101.079 Ventilador de teto
101.085 Ventilador de teto

101.090 Ventilador de teto

102.494 Ventilador de teto
117.074 Ventilador de teto

117.125 Ventilador de teto
117.130 Ventilador de teto
117.143 Ventilador de teto

117.151 Ventilador de teto
117.152 Ventilador de teto
117.155 Ventilador de teto
118.510 Ventilador de teto

118.523 Ventilador de teto
118.526 Ventilador de teto

131.805 Ventilador de teto
133.517 Ventilador de teto
133.529 Ventilador de teto

133.541 Ventilador de teto
133.542 Ventilador de teto
133.546 Ventilador de teto

133.558 Ventilador de teto
133.570 Ventilador de teto

133.571 Ventilador de teto
133.573 Ventilador de teto
133.574 Ventilador de teto

133.575 Ventilador de teto
145.670 Ventilador de teto
145.758 Ventilador de teto

145.763 Ventilador de teto
156.755 Ventilador de teto
176.764 Ventilador de teto

s/Patrimônio ”32 unidades” Ventilador de teto

54.001 Ventilador de parede
76.378 Ventilador de parede

82.138 Ventilador de parede
88.935 Ventilador de parede
88.943 Ventilador de parede

97.272 Ventilador de parede
101.064 Ventilador de parede
117.032 Ventilador de parede

117.088 Ventilador de parede
117.100 Ventilador de parede

117.111 Ventilador de parede
118.475 Ventilador de parede

133.459 Ventilador de parede
196.547 Ventilador de parede
196.549 Ventilador de parede

196.550 Ventilador de parede
97.287 Ventilador Pedestal

97.297 Ventilador Pedestal
177.454 Ventilador Pedestal
177.456 Ventilador Pedestal

s/Patrimônio “01 unidade” Ventilador Pulmonar

80.342 Vídeo Cassete
86.185 Vídeo Cassete
76.430 Vídeo Cassete

s/Patrimônio “04 unidades” Vídeo Cassete
s/Patrimônio “01 unidade” Walkman

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, 
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 015/19 - De autoria do vereador Osvaldo Airton Schiavolin, que concede 
o Título de Líder Comunitário e dá outras providências, (com Emenda 01 
da C.L.J.R.).

Moções

Nº 085/19 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, de apelo ao 
Governador do Estado de São Paulo para que autorize a instalação da Rede 
de Reabilitação Lucy Monteiro no Município de Piracicaba.

Nº 086/19 - De autoria da vereadora Adriana C. Sgrigneiro Nunes, de ape-
lo ao Presidente da Câmara dos Deputados para urgência de votação e 
aprovação do Projeto de Lei 337/19, que dispõe sobre o direito à quitação 
dos imóveis financiados por órgãos do Estado, aos membros da Segurança 
Pública que, por motivo de reserva proveniente de acidente de trabalho, não 
sejam considerados aptos para o exercício de suas atribuições.  

Requerimentos

Nº 396/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre a iluminação na avenida principal 
(PIR – 18) Bairro Convívio Santa Clara.

Nº 397/19 - De autoria do vereador Paulo Eduardo Seade Serra, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre estudos para atrair investimentos 
no setor de geração de energia fotovoltaica em nosso Município.

Nº 399/19 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre construção de calçada na Rua Baronesa Dona 
Rita, Bairro Nova América.

Nº 402/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan, que solicita informações 
ao Serviço Municipal de Esgoto sobre o lançamento “Diferença Condomí-
nios” nas contas de água dos consumidores do Condomínio Residencial 
Vila Nova I, II, III.

Nº 403/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre o Complexo Esportivo “Prof. José 
Carlos Callado Hebling”, localizado no Bairro Parque Prezotto.

Nº 404/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre solicitações de supressão de 
árvores na cidade de Piracicaba.

Nº 405/19 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre banca sem uso e segurança, localizada na 
Avenida Antonio Fazanaro.

Nº 406/19 - De autoria da vereadora Adriana C. Sgrigneiro Nunes, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo, ao Comandante do 10 BPMI e 
ao Dirigente Regional de Ensino, por meio de preenchimento de questio-
nário diagnóstico sobre a violência nas escolas e sobre segurança escolar.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei Complementar

Nº 006/19 - De autoria do Executivo, que autoriza a Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba a aprovar o Plano de Regu-
larização Fundiária de Interesse Específico do “Loteamento Residencial 
Benvenuto”, nos termos em que especifica e de acordo com a Lei Federal 
nº 13.465/2017 e suas alterações e dá outras providências.

Nº 007/18 - De autoria do Executivo, que autoriza a Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba a aprovar o Plano de Regulari-
zação Fundiária de Interesse Específico do “Loteamento Residencial Irmãos 
Formaggio II”, nos termos em que especifica e de acordo com a Lei Federal 
nº 13.465/2017 e suas alterações e dá outras providências.

Projeto de Lei

Nº 135/18 - De autoria do Paulo Roberto de Campos, que dispõe sobre a 
divulgação da lista de espera de consultas e exames médicos, do balanço 
dos atendimentos, e dos exames e intervenções cirúrgicas realizadas no 
âmbito do Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

TRIBUNA POPULAR – José Edvaldo Brito
Tema – Soluções para resolver problemas na área da saúde 3

TRIBUNA POPULAR – José Carlos B. S. Magazine
Tema – Parecer da Comissão de Justiça sobre vereador Abdala – Santa 
Fé, Vem Viver, entre outros.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 057/19
AUTORIA – Josnson Sarapu de Oliveira e Laércio Trevisan Júnior
PARA - Esporte Clube Piracicabano de Automobilismo 

1º ORADOR – ver. Nancy Ap. F. Thame 

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15, DE 16 DE MAIO DE 2019.
Concede Título de “Cidadã Piracicabana” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/19

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadã Piracicabana” à Senhorita Ana 
Eliza de Moraes Barros, a cantora “Aninha Barros”, natural do Município de 
Cândido Motta, Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis, Pessoal Civil, constantes 
para exercício de 2019 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
                                        

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 16 de maio de 2019.

GILMAR ROTTA
Presidente

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE  WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA
           1o Secretário                                                2o Secretário

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de Verea-
dores de Piracicaba, em 16 de maio de 2019.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta - PDL Nº 7/19

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16, DE 16 DE MAIO DE 2019.
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/19

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano”, ao Senhor 
Armando Roberto da Silva, natural do Município de Charqueada, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis, Pessoal Civil, constantes 
para exercício de 2019 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 16 de maio de 2019.

GILMAR ROTTA
Presidente

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE            WAGNER ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA

1o Secretário                                                       2o Secretário

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 16 de maio de 2019.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Jonson Sarapu de Oliveira - PDL Nº 10/19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
EXTRATO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Faço público, para conhecimento de interessados, que o Município de Saltinho, Estado de São Paulo, efetuará 
processo de dispensa de licitação, nos moldes do que abaixo se resume:

OBJETO Locação e direito de uso de sistema informatizado para estruturação da imprensa 
oficial do Município de Saltinho em meio eletrônico.

BASE LEGAL Inciso II, art. 24 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.

VENCEDOR P&P Colibri Consultoria e Soluções S/S Ltda.

PRAZO até 31/12/2019.

VALOR GLOBAL R$ 4.550,00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2019.

Ratifico a presente dispensa, tendo em vista os documentos apensados no processo nº 830/2019. 

Publique-se, Prefeitura do Município de Saltinho, em 17 de maio de 2019.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

EMDHAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0016/19

Processo Administrativo nº 011/19
Pregão Presencial nº 003/19

Contratado: S. S. P. – Special Service de Proteção e Conservação Patrimonial Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de mão de obra para prestação de serviços de 02 recepcionistas com jornada de 44 horas 
semanais.
Data: 15/05/2019 
Valor total: R$ 65.735,00
Prazo: 12 meses
Forma de pagamento: 05 dias úteis da emissão da nota fiscal 

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/19
Processo Administrativo nº 016/19

Pregão Presencial nº 004/19

Contratado: Belisa Comércio e Serviços Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de 01 veículo zero quilometro, Renault Logan Expression 1.6, SCE Flex, ano 2019.
Data: 02/05/2019 
Valor total: R$ 57.200,00
Prazo: 30 dias
Forma de pagamento: 20 dias do faturamento nota fiscal. 

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/19
Processo Administrativo nº 016/19

Pregão Presencial nº 004/19

Contratado: WP dos Santos Mercantil de Veículos Eireli ME
Objeto: Fornecimento de 01 veículo zero quilometro, Chevrolet Montana LS 1.4, tipo caminhonete cabine simples, 
Flex, 02 portas, ano 2019.
Data: 02/05/2019 
Valor total: R$ 54.800,00
Prazo: 30 dias
Forma de pagamento: 20 dias do faturamento nota fiscal. 

Piracicaba, 17 de maio de 2019.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MAIO DE 2019

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO 

“DEFERIDO” 

ANGELA BEATRIZ GONZALES, servidora desta Municipalidade, com registro funcional n.º 12.341-2, onde exerce o 
cargo de escriturário, junto a Secretária Municipal de Governo e desenvolvimento Econômico, contando com o tempo 
de serviço prestado em empresas particulares de: 3517 dias ou 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e (22 vinte e dois) dias. 
Protocolo n.º 66587/2019.

MARIA GORETI PEREIRA LEITE NAKAMURA, servidora desta Municipalidade, com registro funcional n.º 113.124-9, 
onde exerce o cargo de Enfermeiro Nível Superior, junto a Secretaria Municipal da Saúde, contando com o tempo 
de serviço prestado na Secretária de Estado da Educação de: 1351 dias ou 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 16 
(dezesseis) dias. Protocolo n.º 62776/2019.

MARIO LUIS DE ALMEIDA LEITE, servidor esta Municipalidade, com registro funcional n.º 9.496-8, onde exerce o 
cargo de Professor de Educação Física, junto a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Ativ. Motoras, contando 
com o tempo de serviço prestado na Secretária de Estado da Educação de: 674 dias ou 01 (um) ano, 10 (dez) 
meses e 09 (nove) dias. Protocolo n.º 68529/2019.

ROBERTA MARIA FERESINI, servidora esta Municipalidade, com registro funcional n.º 18.086-3, onde exerce o cargo 
de Professora de Educação Física, junto a Secretaria Municipal de Educação, contando com o tempo de serviço pres-
tado em empresas particulares e na Secretária de Estado de Educação de: 8904 dias ou 24 (vinte e quatro) anos, 04 
(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias, incluindo o tempo de Prefeitura Municipal de Piracicaba em que a contribuição 
foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 64018/2019

Secretaria Geral
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